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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos
os requisitos e as condições pala competição, julgamento e formalização do contmto. 

$_-
PARTE B - AIYEXOS
Atrexo I - Termo de RefeÉncia;
Anexo lI - Modelo de Proposta de Preços;
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Objelo:

SELEÇÃo DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES
DE MATEzuAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E
HIDRÁULICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MLJT.iICÍPIO DE CRATEÚS -
CE

Critério de Julganento: MENOR PREÇO POR LOTE
Modalidadc dc
Licitaçio:

Fn-eõÃõEiÉT[õNrco

Secretaria interessâdâ: Secretaria Municipal da Infraeslrutura; Secretaria Municipal da
Educação; Secretaria Municipal do Meio Ambiente; Secretaria
Municipal do Planejamento e Gestão dÀs Finanças; Secretaria
Municipal da Saúde; Secretaria Municipal da Assistência Social.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" OI42022 FG/SRP

PREÂMBULO

O municipio de Crateús - CE, através do Pregoeiro e Eqúpe de Apoio, devidamente [omeados
pela Poíaria 007.01.04/2022 de 0l de abril de 2022, toma público, para o conhecimento dos

inreressados. que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n" Ol4l2O22

FG/SRP. do tipo Menor Preço por Lote com fornecimento de forma Parcelad4 nos termos do

Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n" 10.520, de t7 de iüho de 2002, da Lei
Complemenlar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n'8.538, de 06 de outubro de

2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 2l dejuúo de 1993, Decreto Federal n" 7.892. de 23 de ianeiro de 2013 alterado pelo

Decrelo no 9.488, de 30 de agosto de 2018, Lei Federal N" 8.078/90 (Código de Defesa do

ConsumidoÍ) e do C&igo Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências estab€lecidas neste

Ediral.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS f, DOCUMENTAÇÃO
REFER-ENTE A HABTLITAÇÂO A PARTIR DO DIA 05/10/2022 ATÉ 18/102022 ÀS

07H:30MIN (HORÁRJO DE BRÂSiLIA) NO SITE B!!:8@.
ABERTURA DAS PROPOSTAS 18/10/2022 ÀS 08H:00MIN (HORÁRIO DE BRÁSÍLIA).
rNÍcro DA sEssÀo DE DISPUTA DE PREços: Às 09H:0oMIN Do DIA l8/10/2022.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Honário de Brasilia (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.ore.br
Para Íodas qs referêtrcias de tenpo será observado o horório local'
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Anexo III - Termo de Adesão BLL:
Atrexo IV - Custo pela utilização do sistema
Anexo V - Modelos de declarações
Atrexo VI - Minuta de Contrato;
Anero YII - Minuta da Ata de Regisho de Preços

I. DO OBJETO
l.l. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a SELEÇÀO DE
MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARÁ FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE MATERIAI DE CONSTRUÇÃO, ELÉTR]CO E

HIDRÁULICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
Do MTNICÍPIo DE CRATEÚS - CE, conforme condiçôes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital com as carâcteristicas descritas abaixo:
1.1.2. A licitação será dividida por lotes' coúorme tâbela constante do Termo de Referênci4
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

Ll.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçarn todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderão paflicipar deste Pregao Eletrônico as empresas que apres€nlaÍem toda a
documentação por ela exigida pala respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e

Leilões.
3.3. O licitante devení estÂr credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Biasil, até no minimo uma hora antes do honírio fixado no edital par-a o
recebim€nto das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante deveni ser Íequerido acompaúado dos seguinGs docunentos:
a) InstrumeÍrto paÍicular de mandato outorgando à operador devidarnente credenciado jtmto à
Bolsa, poderes especificos de suâ representação no pregão, conforme modelo fomecido
Bolsa de Licitações do Brasil.
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento ês exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

VERDÊ

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
2.I . O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentiíria. Isso poÍque não há

obrigatoriedade da contratação. poíanto úo hií necessidade de se demonstrar a existência de

recurso,
2.2. Com base no art. 7', § 2o do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art, 15 da Lei n' 8.666, de 2l de junho

de 1993, Feceitua: "Nít licitação para registro de preços ndo é necessário indicat a doÍação
orçotuehtáfia, que somenle setá eÍigida pdra a íorúalização do conlrdto ou oulro inslÍumento
hábit'.
2.3. As despesas do exercício subs€quente coÍerão à contii da dotação consignada para esla

atividade, ficando adstritas ao respectivo crédilo orçameltário.
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c) EspeciÍicações do produto objeto da licilaÉo em confomidâde com edital, constaÍrdo

marca e modelo e €m caso de itens especificos mediaflte solicitação do Pregoeiro no ícone

inserção de catiílogos do fabricante. "A empresa paÍicipante do certame não deve

identificada". Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, art. 30 § 5"

3.5. O custo de operacionâlizaçâo e uso do sistema, ficani a cargo do Licitante vencedor do

ceÍtame. que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletsôniço, o

equivale e ao percentual gstabelecido pela mesma sobre o valor co[tratual ajustado, â título de

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento opeiacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constrnte

no Anexo V para fins de habiliração, deverâ quando do cadastÍamento da Foposta inicial de

preço a ser digitado no sistem4 verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no

sistema confome o seu regime de tributação para fazer valer o direito de pÉoridade do

desempare. Aí. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da eqüpe de apoio, que terá' em

especial, as seguintes atribúções:
a) acompaniaÍ os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, Íelativas ao certame;

c) abrir as proposras de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas:

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor

preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, exarninar e decidir sobre a peninência dos recusos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apumção de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMÁ LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÔES E
LEILÕES:
4.2. As pessoas jurídicas ou hrmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 "a", operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitaçôes do Brasil, atribuindo podeÍes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3. A participação do licitanle no pregão eletónico se daní por meio de paíicipação diretâ ou
através de empresas associadas à BLL Bolsa de Licitações do Biasil, a qual deverá manifestâr,
por meio de seu campo próprio do sistem4 pleno coúec
aceitação e atendi bilitação previstas no Edital.
4.4, O acesso do efeito de encamiúamento de proposta de
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somenle se dani mediante pÉvia definição de
senha privativa.
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4.5. A chave de identificação e a seúa dos operadores poderão ser utiliTâdâq em qualquer

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
Bolsa De Licitações do Brasil.

B

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuirio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretameflte ou por s€u representante, não cab€ndo a BLL - Bolsa de

Licitaçôes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos deconentes de uso indelido da

seúa, ainda que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fomecedor e d€ seu representante legaljunto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das tmnsações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇAO:
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se daní por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do repres€ntant€ credençiado (op€rador da corretora de mercadorias) e

subs€quente encaminhamento da proposta d€ preços, exclusivamente por meio do sistema

elefônico, observada data e honário limite estabelecido.
4.9. Cab€ná ao fomecedor acompanhar as operações no sislema eletónico durante a sessilo

pública do pregão, ficaldo responsível pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
reprcsentante;
4.10. O licitante Ícsponsabiliza-se exclusiva e formalmenre pelas rransações efetuadas em seu

Dome, assune como firmes e verdadeiras suÀs propostas e s€r§ lances, inclusive os atos
praticados diretaÍnente ou por seu repEsentante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotoE da licitação por eventuais danos decoÍentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.1 l, Poderão pâíicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com
o objeto desta licitaçâo.
4.12. Seú concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresâs de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o
agdcuhor familiar, o produtor rüal p€ssoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites prcvistos da Lei Complementar n' 123, de 2006.
(Explicação: Nos termos do art. 3", §3" da Lei n. 8.24811991, â âquisiçâo de bens e serviços de
informática e automação, coÍsiderâdos como bens e serviços comuns, podeá ser realizada na
modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico).
4.13. Não poderá paíicipar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes teúam sido aplicadas, por força da Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus
órgãos descentralizados, quais sejam:
Lcadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por llícitos Adminisrrativos CADICON;
III. Sistema de Câdashamento Unificado de Fomecedores - SICAF;
lV. Cadâstro Nacional de Condenações Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça CNJ.
b) Sejam declarâdas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;
c) q recup€ração judicia.l e exmjudicial, dissolução ou liqui
fuúo, ci ão;
d) de consórcio;

t
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I - A vedação à paÍicipações de interessadas que se apresentem constituidas sob a

consórcio sejustifica na medida em que nas contatações para fomecimento/sewiços
bastante coúiqueiro a paÍicipação de empresas de pequeno e médio porte, as quais,

maiori4 âpresentam o minimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômlco-

condições suficientes para a execução de confatos dessa nafureza, o que ÍIão tomani restrito o
universo de possiveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará Eejuízos à

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o

objeto a sel licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante çTrlto, em que

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e

ainda não teriam as condições necessiírias a execução do objeto individuâlmente Nestes casos,

a Adminis[ação, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formaçâo de

consórcio.
ll - Tendo em vista que é prerogativa do Poder Público, na condição de contatante, a escolha

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a foma de consórcio, com as devidas
justificativas, confome se depreende da literalidade do texto da Lei n" 8.666/93, que em seu Art
33 que atribui à Adminishação a prenogativa de admissão de consórcios em licitações por ela

promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas

em consórcio, pala o czlso concreto, é o que melhor atende o interesse público, Por prestigiar os

princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
[Il - Ressâlte-se que a decisâo com relação à vedação à participação de consórcios. expressa no

item 4.13 alínea "d" deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afa§tar a

restrição à competição, na medida que a reunião de empÍesas que, individualmente, pode aÍn

fomecer/prestar os seruiços, reduzida o nÍrmero de licitantes e poderia, eveÍItualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nâs licitaçôes.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;

0 Autor do projeto brísico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em

consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto brásico, ou executivo ou da qual o autor
do projeto sejadirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais deumafirma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o,

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores atualizaçôes;
j) Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdáo n' 7 46I20I4-TCU-Plen írio).
4.14. Para averiguação do disposto contido no item "4-13. a)" acim4 as licitantes apresentarão
junto aos documentos exigido na habilitâção, consulta impressa atavés da Consulta Consolidada
da Pessoa Jurídica, emitido via intemet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito
de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta
poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação.
4. I 5 . Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
desta licitação.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da li
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desra Licitaçào, somente uma delas
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poderá paíicipaÍ do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo úcio
responsável técnico ambas serão excluidas do ceíame.
4.17. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Munici
Cmreús - Ce, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundaçôes, instituídas ou manddas pelo Podei

Público Municipal de Cmreús - Ce, participar como licitante, dircta ou indiretame e por si, poÍ

interposta pessoq dos proc€dimenros desta Licitação;
4.18. Qualquer dúvida ern relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da

Bolsâ de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@ill.orq br,

5. DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HÁBILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistem4 concomitântemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, Proposta com a descrição do objeto ofertado e

o preço, até a data € o honírio estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quaÍrdo'

enüio, encerrar-se-á automaticamente a etapa de elvio dessa docurnentação.

5.2. O envio da propostá, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital'

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As MicroeÍnpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão ercaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

aÍ. 43, § l'da LC n" 123, de 2006 e suas alteraçôes posteriores.

5.4. Incumbirá ao licirante acompanhar â5 operações no sistema eletrônico dul"ante a ses§ão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da p€rda de negócios, diante da

inobsewância de quaisquer mensagens emitidas pelo sisiema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abenura da sessão públic4 os licitantes poderão retirar ou substituir a ploposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não seá estabelecid4 nessa etapa do ceÍame, ordem de classificação enlre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalizaçãa dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
5.7. Os docuneÍtos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serâo disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e paftr acesso público após o
enc€rramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deveú enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele§ônico, dos

seguintes campos:
6.1 .1 Valor unitário e valor total do ilem. bem como o valor total do lote;
6.1.2. Muça:,
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estaÉo inclusos todos os custos op€racionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tribulários, comerciais e quaisquer outros que incidam direla ou
indiretamente no lomecimenlo dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na ploposta inicial, quanto na etapa de lances, seÍão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o diÍeito de pleitear qualquer aheração, sob

alegação de eno, omissão ou qualquer outo pretexto.
6.5. O pmzo de validade da proposta não seÉ inferior a 60 (sesserÍa) dias, a contar da da
sua apresentação.

VERDE
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7. DA ABERTURA DA SESSÁO, CLASSIFICAÇÁO DAS PROPOST
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abeíura da presente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema
nâ dâta. hoiírio e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassifrcando desde logo aquelas que

não estejam ern conformidade com os requisitos eshbelecidos neste Edital, contenham vícios
insânáveis ou não apresentem as especificaçôes tecnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Tambem será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e regisfada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os panicipantes.
7.2.3. A, não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contriírio, levado a efeito na fase de aceilação.
7.3. O sistema ordenaaá automaúcarnente as propostas classificadas, sendo que somente estâs
participarâo da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre Ao PÍegociro e os
licitântes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva os licitantes deverão encaminlEr lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no Íegistro.
7.5.t. O lance deverá ser ofefiado pelo menor valor poÍ lote
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horfuio fixado para abertura
da sessão e as regras esÍab€lecidas no Edital.
7.7. O licitante somente podeÉ oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e Íegist-ado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entle os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir â melhor ofena deverá ser de
RS 500,00 (quinhentos reais).
7.9. O intervalo enlre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vintc (20)
segundos e o intervalo entÍe lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados ÍJelo sistema os respectivos lances.
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentado lances públicos e sucessivos, com pmrrogações.
7.11. A etapa de lances da sessâo pública terá duação de dez minutos e, após isso, seni
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeíado nos últimos dois
minutos do periodo de duração da s€ssão pública.
7.12. A pronogação automática da etâpa de lances, de que tata o item anterior, será de dois
minutos e ocoÍerá sucessivamente sempre que houvet lances enviados nesse peúodo de
prorrogação, inclusive no caso de lânces intennedirários.
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos iters anteriores, a sessão pública
enceÍaar-se-á automaticamente.
7.14. Encenada a fase competitiva sem que haja a proEogação automática pelo sistemq podená
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Nào serão aceitos dois ou mais lanc€s de mesmo valor, ptevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7. 16. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes seÉo infoÍmados, em tempo re
valor do menor lance registrado, vedada a identificâção do licitante.

P-t3/
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7 17. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pre

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lânces

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente aÉs decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paíicipaÍItes, no sítio eletrônico utilizâdo paÍa

divulgação.
7.19. O Critério de julgamento adotado seá o menot prcço pot lore, conforme definido neste

Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante nâo apresente lances, concorrení com o valor d€ sua proposta.

7,21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍe que se

encontrarem na faixa de até 57o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
'1.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o dircito de encarninhar urna

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor hferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos contÍolados p€lo sistem4 conlados aÉs a comunicação automática
parâ tânro-
7.23. Caso a microempresa ou a emprcsa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manife$e no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontlem naquele intervalo de 59lo (cinco por cento), na ordem de

clâssifrcação, para o exercício do mesmo direito, no pr^zo estabelecido no subitem anteriot.
7.24. No caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas microempresas e emprcsas de

pequeno porte que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos §ubitens anteriores, seÉ
realizado soneio entre elas pam que s€ identilique aquela que primeiro podeÉ apresentar melhor
ofena.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente enlle as proposlas que

fizerem jus às margens de preferênciq conforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentação pelos licitanres é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lânces, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3", § 2", da Lei n'8.666, de 1993, assegurando-se a prcferênci4 sucessivamente,
aos bens produzidos:
7.28.1. no país;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por emgesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.28.4. por empresas que comprovem curnprimento de Íeserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitâdo da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.
7.29. Persistindo o empate, a propostra vencedora será soÍeada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empaladas.
?.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública Ao Pregoeiro deverá encarninhar,
pelo sistema eletrônico, contrapropostâ ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pala
que seja obrida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstâs neste
Ediral.
7.30.1. A negociação seá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos d
licitantes.
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7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

envie a proposta adequada ao último lance ofertado aÉs a negociaçâo realizada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
exigidos neste Edital ejá apresentados.
7.31. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará â fase de aceitação e júgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÁ.
8- I . Encerrada a etapa de negociação, o Prego€iro examinará a prcposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao miáximo

estipulado para contratâção nesie Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do aÍ. 7'e no § 9p do art. 26 do Decreto n.' 10.024/2019.
8,2. SeÉ desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao preço

mríximo fixado (Acórdâo n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que aprcsentar preço

manifestamente inexeqüvel.
8.2.1. Considem-se inexequiael a proposra que apresente pÍeços globâl ou unitários simúlicos,
inisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respeclivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiâis e instalações de
propriedade do próprio licita e, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências pâra aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que findamentam a

suspeita;
8.4. Na hiÉtese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçâo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aüso prévio no sistema com, no minimo. vinte e quatro ho.as de antecedência, e a oconência
seú registrada em atâ;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta, necessários à
confrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seá convocado a
encamiúá-los, em fomato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitâção da proposta.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, fomulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Denrre os documentos passiveis de solicitação p€lo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabdcante e

procedência, além de outas informações pertinentes, a exemplo de caálogos, folhetos ou
propostas, encarniúados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6.1.1. Os licitantes deveÍão colocar à disposição da Adminisuação todas as condiçôes
indispensáveis à rcalizagão de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua
portuguesa, necessrfuios ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar teúa se beneÍiciado da aplicaçâo da margem
de preferênci4 o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico,
o docurnento comprobatório da caracterizaçâo do produto manufaturado nacional. 

L
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8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produro não atender

regulamentos técnicos pertinentes e nomas técnicas brasileiras aplicáveis, não podeú
da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das peÍalidades cabiveis.
88.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas

7.

serao

reclassificadâs. para fins de nova aplicação da margem de prcfeÉncia.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinaní a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificâção.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro susp€nderá a sesúo, informando no "clrat" a nova data
e horário pala a sua continuidade.
8.11. O Pregoeiro poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contaptoposta ao licitante
que apresentou o lance mais va[tajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.l l.l. Também nas hipóteses em que o PregoeiÍo não aceilar a proposta e passar à subsequente,
podeni negociaÍ com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.1 I.2. A negociação s€É realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais
licitaDtes.
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará â hâbilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentaçâo de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro vedficará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmenre quanto à existência de sanção que impeça a

paÍicipação no certame ou a futura contratação, media[te a consulta aos s€gui es cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Uniâo
(httos://certidoes-apf.aops.tcu.eov.brô.

9.1 .2. A consúta aos cadastros seni realizÁda em nome dâ empresa licitante e também de seu

sócio majoritario, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes
impostas ao responsável pela pllitica de ato de imEobidad€ admiÍristativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoriíário.
9.1.2.1. Caso conste na Consultâ de Situâção do Fornecedor a existência de Ocorências
Impedirivas tndireras, o gestor diligenciará para verificar se houve fiaude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências tmpeditivas Indiretás.
9.1.2,2. A tenlâtiva de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societrírios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros-
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputaní o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haveá nova verificação, pelo sistema, da eventuâl ocoÍrência do
empate ficto, previsto nos ârts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitâção da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessários à conÍrmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seá convocado a encaminhií-los, em
formato digital, via e-mail, no piazo de 02 (duas) ,oras, sob pena de inabilitação.
9.3. Não seÉo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
aqueles legalmente permitidos.
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9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documeltos deverão estar em nome da matriz, e

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aq

documentos que, pela própria nafureza, comprcvadamente, forem emitidos somente em nome

7naÍnz.
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribúções.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÁO EM:
9.6.1. HABILITAÇÁO JUÚDICA:
9.6.1. l Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;

9.6.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa flsica, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a suculsal, frlial ou

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

sede a matriz.
9,6.1,3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOChL
CONSOLIDÀDO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa meicantil da

Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,

acompaniado de documentos de eleição de seus administadoresi devendo, no caso da licitante
ser a suctllsal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
regislro da Juntâ onde tem sede a matiz.
9.6.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no câso de sociedades simples - exceto

coopeÉtivas - no Cartório de registro das Pessoas Juridicas acompaúada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede â mat z.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em tuncionâmento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTOzuZAÇÀO PARÁ
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6 1.6, CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, coDforme Lei
Complementarno 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em aÍnbiente virtual, por
meio do sítio wwu.poÍtaldoemDreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverão estar acomparúados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.6.2. REGULARIDADE FISCÁL E TRÀBALHISTA:
9.6.2.1 - Prova de inscrição no Cadasto Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
9.6.2.2 Pto\a de insc ção no cadastro de contribuintes mtmicipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de aúvidade e compativel com
o objeto contatual;
9.6.2.3 - Prova de regula dade para com a Fazenda Fedeml, Estadual e Municipal d
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
CeÍtidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa
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da União (CND), emitidas peta Receita Federal do Brdsil na foma da Portaria Conj

RFB/PGFN n'1.751, de 2 de ouhrbro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através

Certidão Consolidada Negativa de Débitos insc tos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

CeÍidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
9.6-2.4. PÍova de situação regular perante o Fundo de Caranda por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação CRS e;

9.6.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, aravés da Certidão Negativa de

Débitos TÉbalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011 .

9.6.3. QUALTFICAÇÂO rÉCmCl,
9.6.3.1. Comprovação de aptidão paia desempenho de atividade pertinente e compaüvel em

camcterislicas com o objeto deste edital, através de alestado fomecido por pessoajurídica de

direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a comprovar
que a licitante esú fomecendo oujá fomeceu os bens do objeto deste edital, bem como prova

de atendimento de requisiros preüstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deveÉi ser

darado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando

à informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverâo

estar necessariamente em nome da licitante.
9.6.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
entrega foi rcalizada, sendo estes compatíveis com o Termo de RefeÉncia, conforme o caso

9.6.3.3. Podeai facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capâcidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item 9.6.3.2, instÍumento de termo cont'atual ou de nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação;

9.6.4. QUALIFTCAÇÃO nCOXÔUrCO-FINANCEIRÂ:
9.6.4.1. Bâlatrço paariEotri.l e demorstrações contíbeis (DRE) do último exercício fiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registmdo na junta comercial da sede

da licitante, acompanhado dos termos de abenura e de encenamento do Livro Diiírio - estes

termos devidamente registados na Junta Comercial conslândo ainda, no balanço, o número
do Livro Dirírio e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação

Írnanceira da empresa, com vistas aos compromissos que teá de assumir caso lhe seja

adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador respon§iível, sendo vedada

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser auâlizados por indic€s
oficiais quando encerados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.6.4.1.l. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonsrações
Contábeis assim apresentados:
a) Socied.des empresariris eu gertl: Balanço patrimonial e demonstrações conúbeis (DRE)
do último exercicio fiscal registÍ'ados ou autenticados na JunB Comercial da sede ou domicílio
da LicitaíÍe. acompanhados de cópia do termo de abeÍtum e de encerramento do Li!Ío Diário
do qual foi extaido.
b) Sociedades emprcsáriss, especilicamente tro caso de socicdades arôoimrs regidrs peh
Lei n". 6.404176r registrados ou autenticados na Juntâ Comercial da sede ou domicilio da

liciEnte; ou publicados na imprensa ofiçial da União, ou do Estado, ou do Dist ito Federal

conforme o lugar em que esteja siruada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de

circulaçào editado na localidade em que está a sede da compaúia;

VERDE
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas j uridicas do local de sua

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empreúri4 devení suj

normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverão apresentE demonstrativo do Balanço

de Ab€rtuÍa, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do domicilio da

Licitante, acompanhado do termo de ab€rtu-a do Livro Diário - cste termo devidamente
registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de CoDtabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a exprcssão "nalo io do,€i'constante no item 9.6.4.1, no mínimo:
balanço palÍimoíial e DRE, registro na Jrmta Comercial ou órgão competente, termos de

abertura e encen-arnenlo).
9.6.4.3. As cópias deverâo ser origináÍias do Livro Diário devidamente formalizado e

registrado.
9,ó.4.4.A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituação Digital - SPED poderá

aqeseÍtláFlo nd 'Torrna da lei" .

9.6.4.5. Entende-se que a e\pressão "naÍorrna da /er'' constante no item 9.6.4.4. engloba, no

mínimo:
a) Balango Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração conúbil dig].tal (Paru eíeito o que detetmina o Áfl. 2o do
Decreto N'9.555, de 6 de novembrc de 2018);

QB§-A autendcação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registo do
Comércio, podeá sei feita pelo Sistema Público d€ Escritwação Digiral - sped, instituído pelo
Decreto n" 6.022, de 22 dejaneiro de 2007, por meio da aprçsentação de escritüação contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Bmsil do Ministério da
Fazenda. (AÍ. 1'do Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018).
9.6.4.6. As cópias deverão ser originárias do Lirro Diário constante do SPED.
9.6.4.7. A Escrituração Digitâl deveÉ esrar de acordo com as lDstruçô€s Normarivas (RFB n'
1420/2013 e RFB n" 1594) que traram do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para

maiores informações, veíÍicar o site wrxrlv.receita-gov.br, no link SPED. Ficando a exigência
de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apres€ntado no prazo
que determina o art. 5' das Instruções NoÍnativas da RFB, bem como o que determina a

JurisFudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relatoria do Ministro ValmiÍ Campelo,
9.6.4.8. Se necessifuia a atualização do balanço, deveá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de ciílculo corresponde[te.
9.6.4.9. Com base Dos dados exuaídos do balanço s€ní avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o aÍ. 19, Inciso )O V da lnstÍução Normativa n'06/2013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o crilculo dos índices financeiros, s€ndo quâlificâdas
apenas as que forem consideradâs solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes defrnições
e formulações: â boa situâção financeira, sení baseada na obtenção de índices de Liqúdez Geral
(LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>l ) e Liquidez Corre
maior que um (>1), curnulalivamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Arivo Circulante + RealiávelatoDcqPtrzo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo



SG Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.6,4.9.1. As empresas, que aplesentarcm resultado inÍerior ou igual a I (um) em qualquer

dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gera.l (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão

comprovd patrimônio líquido de l0% (dez por cento) do Valor Esümado da contratação.
Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da Foposta mediante
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em
prazo nâo superior a 30 (trinta) dias da data marcada paia recebimento dos e.nv€lopes.

9.6,4.9,I.I. JUSTIFICÂTryA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTABEIS:
a) Índice de Liquidez ceral (ILG) indica quanto à empresa possü em disponibilidades, bens e
direitos realiáveis no cruso do exercício seguinte para liquidâ suas obrigaçôes, com
vencimento neste periodo.
b) Indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quânto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realiáveis a curto prazo, pam fazer face ao total de suâs dívidâs de curto prazo,
sendo que:
Resulhdo da Liquidez CoÍente:
-Maior que l: Resultado que demonsfta folga no disponível para uÍrn possível liquidação das
obrigações.
-Se igual a l: Os valores dos direitos € obrigações a cuto prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Não haveriâ disponibilidade suficientes pala quitar as obrigações a cuíto
prazo, caso fosse preciso.
c) O Índice de Solvência Geml (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispôe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. EÍIvolve além dos iecursos líquidos,
também os permanentes. Para os tÉs indices colacionados (lLG, [LC, SG), o resultado ">1" é

recomendável à comprovação da boa situação financ€ira (o que demonstmria um equilÍbrio nas

contas da companhia), se[do certo que, quanto maioÍ o resultado, melhor, em tese, seria a

condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justificr-se tal erigência, tendo como base os meios técnicos, usuâis e costumeiÍos de
aplicabilidade destas fómulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necesúrio ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)
paíicipante (s) na perspectiva de execução de um possivel futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de rcquisitos
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstmm, em
tese. a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no
Acórdão 5026/201O-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SI{ERMÂN.
9.6.4.10. Apresentar CERTTDÃO NEGATM DE FALÊNCIA OU RECUPERÀÇÁO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30

Grinta) dias.;
9.6.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUÂL - MEI que no ano calendário
anteíor não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oirentâ e um mil reais), está
dispensado do Balanço Patrimonial e demonstaçôes contábeis do último exercício social na
forma do item anterior, conforme art. Ll79 § 2'do Código Civil e ân. l8-A §l' i
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Complementar no 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (DeclaÉçào
Simples Nacional - Microempreendedor lndividual), para comprovar tal condição.

9.6.5. OI]TRÂS EXIGENCIAS PARA HABILITAÇAO:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estâbelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999, publicada

no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do aÍtigo 70, da Constituição Federal, nâo emprega
menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofenados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes

neste edital, conforme modelo constante dos Alexos deste ediEl;
c) Declaração expressa de integral concordância com os teÍnos deste edital e seus aflexos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de falo superveniente imp€ditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorÉncias posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2", da Lei n." 8.ó66193);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, s€ní considerada apenas a que tiver
sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputâ.
9.6.5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documeúos deverão estar em nome da matriz, se

for a FlLlAI. todos os documentos deverão estar em nome da 6lial, exceto aqueles documentos
que, p€la própria naturez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matdz;
9.6.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresents toda documentação de ambos os

estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAÇÔES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os ttricroempreendedores individuais (MEI);
9.6.6-1. Nos termos dos ans- 42 e 43 da Lei Complementar n' 123106, as MEI, ME e EPP, deverão
apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma Íestdção
com relação à regularidade fiscal e tmbalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, pronogável por igual
periodo medianle justificativa tempestiva e aceira pelo Pregoeim, nos rermos do § I 

o, aÍ. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar n'. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do çeÍame, pam a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidôes negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não reguladzação da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do
direito à contratâção, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei t.666/93, sendo
facultado à AdministÍação convocaÍ os licitaítes remanescentes, na ordem de classificação, para
contmtação. ou revogar a licitação.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÁ
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema ele[ônico e deverá:

pr



l0.l.1. ser redigida em línguâ portugues4 datilogmfada ou digitada, em urna via, sem
rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, númerc da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento-
10.2. A proposta final deverá sel documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1 Todas as especificações do objeto cofiidas na proposta, tais como marc4 modelo, tipo,
fabricante e procedência vinculam a ConFatada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (aÍ. 5" da Lei n" 8.666/93)-
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitiários e o preço global, prcvalecerão os
primeiros; no caso de divergênciaente os valores nurnéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá s€r firme e preçisa, limilada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado. sob pena de desclassificaçào.
10.5. A proposta deverá otredecer aos termos deste Edital e seus Anexos, úo sendo considelada
aquela que não conesponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à propo$a
de outro licirante.
10.6. As proposras que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documeÍrtos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

I1. DOS RECURSOS
I 1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitânte
qualificada como microempresa ou empresa de p€queno porte, se for o caso, sem concedido o
prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a i[tenção de recoEer, de
forma motivad4 isto é, indicando contIa qual (is) deciúo (ões) pretende recorrer e por quais
moúvos, em camçro próprio do sistema.
I L2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a temp€stividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recuso,
fundamentadamente.
I L2.L Nesse momento o Pregoeiro úo aden[ará no mérito recusal, mas apenas verificani as
condições de admissibilidade do recurso.
I L2.2. A falta de manifestação moúvada do licitante quanto à intenção d€ Eco.rer importará a
decadência desse direito-
I L2.3. Uma vez admitido o recuso, o recoúente terá, a partir de então, o Fazo de três dias para
apresentar as iazões, pelo sistema eletônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
parÀ querendo, apresentarcm contmrrazões também pelo sistema eletónico, em outaos três dias,
que começarão a contar do término do pfuzo do recorreÍrte, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensiveis à defesa de seus intercsses.
I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os âtos insuscetíveis de aproveitame o.
I 1.4. Os autos do processo Í,ermanecerâo com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital

lr.s. DA FoRJvtALtzAÇÃO DO
RECURSAIS):

$.-
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11.5.1. Somente serão aceitâs as objeFes mediante petição confeccionada em m
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os

requisitos:
a) O endereçarnento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Crateús - CE;
b) A identificação preçisa e completa do autor e seu represenlante legal (acompanhado dos
documentos comprcbatórios) se for o caso, contendo o nome, prcnome, e§ado civil, profissão,
domicílio, nrfunero do documento de identificação, devidamente datada assinada dentro do prazo

editalício;
c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os ilens ou subitens coDtra

razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
I 1.6. Os recursos inlerpostos fora dos prazos não serão coúecidos.
I I .7- A falta de interposiçâo de rccurso importará a decadência do direito de recu$o e o Pregoeiro
adjúicaní o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade compelente
a homologação do procedimento licitatório.
It.8. Na hiútese de interposição de recurso, o PregoeiÍo quando mantiver sua decisão,

encaminhará os autos devidamenle fundamenlado à autoridade competente. (AÍ. 13, Mo
Decreto Federal no. 10.02412019).
I 1.9. O recurso contra decisâo do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
I 1.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente ifferpostos e, coústatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologfií o procedimento licitatório.
I l.l t- O acesso à fase de mânifestâção da intençâo de reculso será ass€guado aos licitantes.
ll.l2. Não será concedido prazo para recursos mbre assuntos meramente protelatórios ou
quando nãojustificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
ll.l3. Os memoriais deverão estzi devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
Íepresentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo pala responder pela
Licitante.
I1.14. A deciúo em grau de recurso será definitiv4 e dela dar-se-á coúecimento as licitantes,
no endereço eletónico @ - Portal de Licitações dos
Municipios do Eslado do Ceani bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo
próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhâdo no endereço de e-mail, quando
informado pelo reconente na peçá Íecursal.

12. DA Rf,ABERTURÁ DA Sf,SSÃO PÚtsLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1 .l. Nas hipóteses de provimento de recuso que leve à anulação de atos anterioÍes à realização
da sessâo pública precedente ou em que seja anulada a pópria sessão públicq situação em que
serâo repetidos os atos arulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceilação do preço melhor classificado ou quândo o licitante
declamdo vencedoÍ não assinar o conbato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regulariz2ção fiscal e trabalhista, nos termos do art,43, §1" da LC f 123D006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍamento

-'r{a
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12-2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletônico ("chat"), e-mail, ou, aindq
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DÂ ADJUDICÀÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.l. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recusos apresentâdos.
I 3 .2. Após a fase recursal, constatada a Íegularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologaní o procedimento licitatório.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l4.l- As obrigações decorrentes da presente licitação serão fomalizadas mediante la\T atura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Municipio, através da Secreta.ria Gestor4
representada pela Secretada Ordenadora de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que

observdá os termos da Lei n.'8.666193. da Lei n." 10-520/02, deste edital e demais nomas
pertinentes.
14.1 .1- Integra o presente insEumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada-

14.1.2- Os licitantes além das obdgações resultaÍItes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer às disposiçôes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
l4 2- Homologada a licitaçào pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará o
licitante vencedor para assilatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para

futura conhatação entre as partes, pelo pram previsto, nos temos do modelo que integra este

Edital
14.2.1- O Licitante Vencedor tení o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação,
para subscrever a Ata de Registo de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu tuanscwso e desde que ocona
justo motivo aceito pelo Município de Crateús.
14.2 2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo dâ vencedora de não formalizar a

Ata de Registro de Preços, no prvo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades
previstas neste Edital.
14.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de RegistÍo de Preços no prazo estabelecido é
facultado à admi stração mulicipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classihcação hnal das Cartas Propostas, para negocid com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
conhatação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Biísico.
14.2-4- Os contratos decorrentes da AÍâ de Registro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Con[ato e ainda com o recebimento da ordem de

compra dos produtos e da nota de empreúo pela detentora.
14.2.4.1- A Nota de Empenho será encaminhada ao 1o clâssificado para cada lote da Ata de

Registro de Preços, quando da necessidade do fomecimento dos produtos,
14.2.4.2- A contratação fomalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e

Termo de Contrato.
14.3- lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de

Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Org
Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

VÉRDE



14.4- À Ara de Registro de PÍeços só poderá ser alterada em conformidade com o
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.'8.666/93.
14.5- A Arê de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partiÍ dala
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.

14.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorre. licitÂções específicas para os produtos do
(s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência do fornecime o dos itens, em igualdade de condiçôes.
14.7- O direito de prefeÉncia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do regisrro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço está

registrado, por outro meio legalmente permitido, que nâo a Ata de Registro de Preços, e o preço
cotado neste, for igual ou superior ao registmdo.
14.8- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgâdos no quadro de avisos da
Comissâo de Licitaçâo da Prefeitura de Crateús e ficado à disposição dumnte a vigência da Ata
de Registro de Preços.
14.9- O Município monitorará, p€lo menos trimestralmente, os pÍeços dos produtos, avaliârá o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados rro mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
14.10- O Municipio convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado-
14. I I - Antes de receber o pedido de fomecimetrto dos itens e caso s€ja ftushada a negociação, o
fomecedor poderá ser liberado do comprcmisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprcvantes, que não pode cumpriÍ as obÍigações
assumidas, devidq 6e pvçço de mercado tomar-se supedor ao preço registrado, por fato
superveniente.
14.12- Em qualquer hiÉtese os preços decorrentes da reüsão não podeúo ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entle o valor originalmente
constante dâ Carla Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-fi nanceira.
14.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio para determinado item.
14.14- Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, o Município poderá
convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas
mesmas condições do 1" colocado ou revogar a Ara de Regisfto de Preços ou pane dela-

15. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
15.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a
Secretaria da lnfraestruturâ a ser designada quando da assinatura da ata de registro de preços,
competindol he:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos
produtos registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as cotrdiçõ€s de habiliração e
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidâde com as obÍigaçôes ass
inclusive, solicitar novas ceÍidôes ou documentos vencidos;

VERDE
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d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de âdequação à novas condições de mercâdo e de âplicação de penalidâdes;

e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em fomecer os plodutos a outro
da Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimenlo das condiçôes ajustadas no edital da

licitaçâo e na presente Ata, bem como comunicaÍ aos gestores dos órgãos paÍicipantes possiveis

alterações ocorridas.

16. DO TERMO DE CONTRÁTO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.l. Apos a homologação da licitâção, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Confalo ou emilido instrumento equivalente
16.2. O adjudicatário teni o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento eqüvalente, conforme o
caso (Nota de Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.
16.2.1. Altemativamente à convocaçâo para comp&ecer perante o órgão ou entidade Para a

assinatura do Termo de ConEato ou aceite do instrumento equivalente, a Adminisüação poderá

encaminhiíJo para assinahrra ou aceit€ da Adjudicatária, mediante conespondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a conlar da data de seu recebimento.
16.2.2. O pnzo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitaçào justificada do adj udicatiirio e aceita pela Administração.
16.3 O Aceite dâ Nota de Empeúo ou do inslrumento equivalente, emidda à emPresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. leferida Nota esfli substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

16,3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.4. a contÍ'atada recoúece que as hiÉtes€s de rescisão são aquelas previstas nos anigos 77 e

78 da Lei n'8-666/91 e reconhece os direitos da ÀdministÍação previstos nos artigos 79 e 80 da

mesma Lei.
16.5. O prazo de vigência da contratação será até 3l de dezembro do ano vigente.
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprcvar as condições de habiliração
consignadas no edital ou se recusar a assinaÍ o contrato ou a ata de regislÍo de preços, a
Administração, sem prejuizo da aplicaçeo das sanções das demais cominaçõ€s legais cabiveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçào, parq após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERÀL
17.l. As regras aceica do Íeajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência- anexo a este Edital.

)
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÁO Xt
l8.l. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização eslão previstos no Termo
de Referência.

VERDE
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
I 9. I . As obrigaçôes da Contratante e da Contratada sâo as estabelecidas no T

ç.

ermo de RefeÉlci

20. DO PAGAMENTO
20.1 . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

2T. DAS SANÇÕES ÁDMINISTRÁTIVAS.
2l.l. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposlâ,
falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, hcaní impedido
de licitar e conuatar com a Administação, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pópria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prcjüzo das multas previstas no edital e no termo de
contralo e das demais cominações Iegais.
21.2. A Conlratada ficaní, ainda, sujeita à seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou paÍcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mom de execuçâo,
inadimplemento co ratuâl ou não veÍacidade das informações prestâdâs, garantida a prévia
defesa:
I - Advertênci4 sanção dc que trata o inciso I do aÍ. 87, da Lei n." 8.666/93, podeni ser aplicada
nos segulntes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretd transtomos ao desenvolvimento das obrigaçôes da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderâo ser recolhidas em qualquer agência integrante dâ Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruçõ€s fomecidas p€la Contratante);
a) de l7o (um por cento) sobre o valor contratual rotal, por dia de atrÀso na entega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oá do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor conuahral tohl do exercício, pol infi,ação a qualquer
cláusula ou condição do contElo, nâo especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidênci4
c) de 57o (cinco por cento) do valor contÍatual tolal do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recu§.â, caso a correção nâo se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem à dala da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temponáriâ de participação em licitação e impedimento de conlralar com o
Municipio de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou conratar com a Adminisrmção Pública, e[quanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultaltes e depois de decorrido o prazo da sançeo aplicada com base no inciso
aítedor.
21.3. No processo de aplicação de penalidadcs é assegurado o direito ao coÍrtrâditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançôes previstas nos incisos I, II e
III do item 21.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a s€nçâo prevista no inciso [V do
item.
21.4. O valor da multa aplicada devení ser recolhido ao Tesowo Municipal no prazo de 5

VERDE



ãq PiIITIIIJRÀ I]Ecús
Írràido I.is lor Vosá

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago,
depositado, será automaticarnente descontado do pagarnento a que a Contratada fizer jus.
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Conhatada. o valor devido será co
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobÉdo mediante processo
de execução fiscal, com os encargos cofiespondentes.
21.5. As sanções previstás nos incisos III e IV do item 21.2 supr4 poderão ser aplicadas à
empresas que, em Éáo do contrato objeto destÂ licitação:
I - Praticarem atos ilicitos, visando fiustrar os objetivos da licitação;
ll Demonstrarem possúr idoneidade para contatar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
III sofierem condenação definitiva por praticarcm, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
21.6- As sançôes previstas nos incisos I, IÍl e [V do item 21-2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facútada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
2l.7. A licitante adjudicalária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaÍninhada, estará sujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adudicado, sem prejuizo das demais penalidades
cabíveis, por caJacterizar descumprimeÍto total da obrigação assumida.
21.8. As sanções previstas no item 21.2 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, veúam a ser convocadas paÉ celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

22. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1 Até 03 (tês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públic4 qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na platafoma BLL ou pelo e-mail
da comissão de licitação: pmclicit@gmai1.com.
22.3. Caberá o Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contâdos dâ
data de recebimento dâ impugnação.
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este prccesso licitatório deveÍão ser enviados o
Pregoeüo, até 0l (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
22.6. O Pregoeiro respondeá aos pedidos de esclarccimentos no pmzo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáleis pela
elaboração do edital e dos anexos.
22.7. As impugoaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prztzos previstos no
certame.
22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincula s

paÍicipantes e a administlação.

23. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS:
23.l. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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23.2. Não havendo expediente ouocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaareal
do certaÍne na data marcada, â sessão será automaticamente tansferida para o primeiro dia

subsequenle, no mesmo honírio a eriormente estabelecido, desde que não haja comtmicação
conrário, pelo Pregoeiro.
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsewarão o
holírio de Brasilia - DF.
23.4. N o julgamento das propostls e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substâlcia das propostas, dos docurnentos e sua validade juídicq mediante
despacho flrndamentado, Egisü-ado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitaçao e classificação.
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conrataçào.
23.6. As normas disciplinadoras da licitação seÍão sempre futerpÍetadas em favor da ampliação
da disputa enüe os interessados, desde que nâo comprometam o interesse dâ Administração, o
principio da isonomi4 a finalidade e a seguança da contratação.
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não seÉ, em neúurn caso, responsiível por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitarório.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos n€sle Edilal e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
23.9. O desatendime o de exigências formais não essenciais não importaÍí o afastamento do
licitante, desde que seja possivcl o aproveitameúo do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse público.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecení as deste Ediral.
23.I L O Edital esú dispoÍribilizado, na integr4 no endereço eletrônico www.bll,org.br, nos dias

úteis, mesmo endereço e perÍodo no qual os autos do processo administrativo p€rmanecerão com
vista franqueada aos inleressados.

24. DO FORO
24.I - Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceará, para dirimir loda e qualquer

controvércia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativ4
renunciando-se, desdej{ a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fábio Gomes Oliveira
goeiro do Município de

CE, 3 de outubro de 2022.

VERDE
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I - OBJETO:
t.l - sELEÇÃo DE MELHoR pRoposrA vtsANDo REGISTRO DE PREÇos PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO,
ELÉTRICo e unnÁullco PARA ATENDER AS NEcEsslDADEs DAs DTvERSAS

SECRETARIAS DO MT,NICiPIO DE CRATEÚS CE.

2- UNIDADES ÀDMINISTRATIVAS
2.1. Secretaria Municipal da Infraestutura;
2.2. Secretaria Municipal da Educação;

2.3. Secretaria Municipal do Meio Ambiente;
2.4. Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finançasi

2.5. Secretaria Municipal da Saúde;

2.6. SecÍetaria Municipal da Assistência Social.

3 - MODALIDADE DA LICITAÇÃO
3.1. Pregão Eletrônico via Registro de Preços.

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisição dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal N'8.666/93 - Lei das

Licitações Públicas. c/c os termos da Lei FedeÍal n' 10 520, de 17107/2002, Lei complementar

n' 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto

Federaf n' 10.024 de 20 de Setembro de 2019, Deoeto Federal n" 7.892' de 23 de janeiro de

2013 alterado pelo Decreto n" 9,488, de 30 de agosto de 2018.

5 _ JUSTIFICATIVAS
5.I. DA AQUISIÇÁO
5.I.I. DA SECRETARIA DA INFRÂESTRUTURÁ
5.1.1.l. Mediante a necessidade desta secretaria, para ser efetuado nas melhorias das diversas

ruas. praças. avenidas deste município. no sentido de proporcionar melhor segurança à

população e melhores condições de tafegâbilidade. para atender as necessidades da Secretaria

da Infraesfutura e órgãos vinculados da Prefeitura Municipal de Crateús

5.I.2. DÂ SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
5-1.2,1. A aquisição se justifica pela necessidade urgente de se fazer melhorias nas estruturas

Íisicas das escolas e creches da rede pública municipal de ensino, possibilitando confoÍo.
segurança e melhores condições de rrabalho para os profissionais da educação e propiciar

maiores possibilidades de sucesso escolar dos estudanles.

5.I.3. DA SECRETARJA DO MEIO AMBIENTE
5.1.3.1 . A aquisição dos mareriais de constuçâo, hidrâulicos e elétricos se faz necessiírio para

utilização nos seÍviços de manutenção. recuperação e conservação das instalações prediais de

rodas as unidades pertencentes à secretaria do Meio Ambiente deste município, gaiantindo
assim â qualidade no atendimento e consen'ação do patrimônio público.

5.1.I. DA SECRETARJA DO PLANE.IAMENTO E GEST DAS FINANÇAS:

VERDE
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5.1 .4. t . A aquisição do material de construção para eventuais reformas, reparos e

na estrutura fisica dos bens públicos do município de CrÀteús, visando manter as

ambientes seguros e conservados j un to a Secretaria do Planejamento e Gestão das Finanças.

s.r.s. DA sECRETARJI Da slúor,
5.1.5.1. Mediante a necessidade de manutenção da estrutuia fisica e bom funcionamento de

cada uma das unidades brísicas, NASF, CAPS e CEGB. Desra form4 a aquisição constitui-se

na altemativa mais efrciente e eficaz para a administração, pois iÍá propiciaÍ as condições

adequadas de Íabalho aos servidores públicos e ao atendimenlo a população, através da

Secretaria da Saúde do Municipio de Craleús.

s.1.6. DA SECRETATI ol lsslsrÊtrclA socIAL
5.1.6.1. Destina-se para a realização de melhorias nas esrrururas fisicas intemas e extemas, bem

como reparos do tipo reboco. pinturas, retelhamento, con§ertos e melhorias nas estrutuas

elétricas e hidráulicas, porta§, janelas e ponões, gar-antindo um ambiente seguo e confortável

de trabalho para os profissionais e para as familias/pessoas que buscaÍn

atendimento/âcompanhamenlo social.

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanro à âdoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens e

serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempeúo e qualidade possaÍI

ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de esp€cificações usuais do mercado",

conforme preceitua o art. [". panígrafo úLnico daLei n' 10.520/2002.

5.2.2. Os bens, objero desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que trata

a Lei n' 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e
especificas usualmente encomradas no mercado.
5.2.1. Isto posto. é cabível entâo a utilização da licitação na modalidade Pregão, por ser a

modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitividade devido a fase de lances caracteristica da modalidade. culminando

invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contratação com valores

conforme a realidade de mercado.
5.2.4. No pregão elehônico é facililada a entrada de vários fomecedores. fazendo com que tenha

uma ampliação na disputa licitaróriq pois empresas de diveÍsas localidades podem participar,
além de barâtear o processo licitatório, pois é simplificado as etapas burocráticas. Trata-se de

uma modalidade de licitação muito mais ágil e hanspârente. pois é feito por um sistema com

comunicação via intemet. No caso do presente procedimento licitatório, não re$am dúvidas

acerca da viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a
Administração Pública contrâte de forma mais célere e menos burocrática. mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor prcço. garandndo a escolha da

melhor proposta.

5.3. DO NÃO PARCELAMENTO DOS ITENS
5.3.1 O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do aí. 23, § I ', da Lei n'8.666/1993.
neste caso- se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o
caniter competitivo da licitação, vis4 tão somente. assegurar a gerência segura da conlratação.
c principalmente. assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo

licitatório. mas tambem, atingir a sua finalidade e eÍêtividade. que é a de atender a contento as

,-!L-J

necessidades da Administmçâo Pública.

/
D /



5.3.2. A licitâção, para a aquisição de que trata o objeto deste Termo de Referência e

Anexos. será dívida POR LOTE, justifica-se pela necessidade de preservar a integri
qualitativa do objeto, vez que viirios fomecedores poderâo implicar descontinuidade da

padronização, bem assim em dificuldades gercnciais e, até mesmoJ aumento dos custos, pois a

contmtação tem a Íinalidade de formar um todo uniLário. Some-se a isso a possibilidade de

eslab€lecimento de um padrão de qualidade e eÍiciência que pode ser acompanhado ao longo

do fomecimento do produto, o que fica sobremaneira diÍicultado quando se trata de diversos

fomecedores.
5.3.3. Quanto a divisão ejulgamento por LOTE: Justifica-se â divisâo e Julgamento por LOTE,
devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade entre si, cujo mesmos possuem a

mesma natureza e características, fato e§se que não fere o§ princípios brísicos das licilaçôes e
contatos quâis sejam, o princípio da competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos

nesse termo de referência serem ofenados por qualquer empresa do ramo de vendade produtos.

5.4. DA ESTIMATIVA
5.4.1. No que versa sobre os quantitativos constantes no Termo de Refeé[ci4 nos autos do

processo, vale esclarecer que o escopo do quantitativo apontado é de abastecer as secretârias e

órgâos vinculados a prefeitua municipal de Crateús.

5.4.2. As estimativas das demandas para os produtos em pauta foÉm elaboradas através de um

estudo realizado poÍ cada unidade gestora que levou em conta os seguintes dados:

a) fazendo uso do método do último período como forma de prcver as demandas de material é
resultado pa.a obtenÇão das qua idades demandadas obedece ainda à utilização de uma

margem de segurança dos estoques, para evitar o desâbastecimento de materiais considerados

essenciais.
b) as necessidades das unidades vinculadas a cada órgão gestor-

5.5. DA ADOÇÀO AO REGISTRO DE PREÇO§
5.5.1.4 adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I, II, e Mo aÍtigo 3'do
Decreto no 7.892 de 23 de janeiio de 2013 atterado pelo Decreto no 9.488. de 30 de aSosto de

2018, pois os bens serão adquiridos ao longo do ano, de forma parcelada e de acordo com a
demanda necessiíria, a qual por se tratar de produtos diversos podem sofrer modiÍicações
quantitativas ao longo do ano, de maneim que não é possível definir previamente o quantitâtivo
exato a ser adquirido.
5.5.2- As quantidades previstas no presente termo de rcferência sâo estimativas máximas. para

um período da assinatum da at4 e esta administEção municipal se reserva o direito de adquirir
em cada item, o quamihivo que julgar necessário, podendo ser parcial. integral ou abster-se de

adquidr algum item especifiçado. Além disso, com a utilização do SRP sení racionalizado o
espaço pafiI a armazenagem dos produtos.
5-5.3- O Sistema de Registro de Preços não vincula ou obriga de qualquer modo a
Administração, no tocante a dar seguimento ao procedimento, findo o qual, sobressair-se-á a

eventual contratação do objeto, tampouco gera quaisquer obrigaçôes diretas e reflexas aos

participantes do ceÍame, consoante ao asseverado no § 4' do Art. 15, Lei n' 8.666/93.
5.5.4. O critério de escolha para a realização do certame licitâtório por Si$ema de RegistÍo de

Preços fora adotado objetivando, quando das eventrüús e futuras aquisições de materiais de

construçào, elétrico e hidráulico, gerândo economicidade, eficiência, celeridade nos

procedimentos e o atendimento irrestrito aos interesses coletivos e aos princípios norteadores

ú

fr

dâ atividade administrativa.
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5.6. DA NÃO EXCLUSIVIDÂDf, PARTICIPÇÃO DE ME E EPP

A redação do novel art.47, da Lei Complementâr no 123/06 estabelece um dever
prioridade, ou seja nos ceíames públicos deflagrados há de se dar preferência à contrataçào
mlcroempresas e empresÍrs de pequeno poÍe sediadas local ou regionalmente,
indep€ndentemente de qualquer legislação específica editada pelo enre licitante.

Justifica-se a não realizâção de exclusividade e de cotas reservadas no preseirte ceÍame,
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade
apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens
que estiverem esúmados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). serem separados por cotas,
podeÉ representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com
os seguintes motivos:

O tmtamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte Dão tem se mostrado vantajoso para a administraçâo pública municipal, principalmente
em municipios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitaçôes para bens

divisiveis que em havendo cotas, que se verifique a cotaçâo com preços diferentes para os

mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Há casos em que os preços são divergentes cotados por eÍnpresâs diferentes, de categorias
tribúárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários
diferentes e hí casos em que a diferença de valores cotados ocore até para mesma empresa,
sendo estl ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situações podem reprcsentar prejuizo ao conjunto ou complexo do
objeto a sercontratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como
o tmnstomo de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo ilem ou lote. muitas
vezes frustrando-se licitaçôes ou contrataçôes, por auasos em entregas de itens ou mesmo
rcscisões contratuais, além da Administraçâo ÍIão ter suas necessidades atendidâs a contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar
no 14712014, elencou no aÍ. 49, algumas hipóteses que, se preseDtes no caso concreto,
dispensam ou eximem a autoÍidâde responúvel !'ela licitação de aplicar os beneÍicios materiais
previstos nos âÍs- 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra exisle uma exceção'. Assim
sendo, de confomidade com o aÍ. 49, inciso III não se aplica os beneÍicios dos aÍs.47 e 48
quando:

III - o tratamento diferenciado e simplificado
para as microempresas e empÍesÍLs de pequeno
porte não for vantajoso pam a administraçâo
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratâdo; ou,

Nouuo ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames
licitatórios, âdjudicâção e contr'atações de microempresas e empresas de pequeno pone nas

liciuções do Municipio de Crateús. em sua grande maioria, o que deverasmmte gamnte as
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mrcroempreszts e empresas de pequeno poÍe acesso integral e inestrito as lici
contralações do Municipio de Crateus.

Outlo fatoÍ importá e é a gaÍantia nos editais de licitação do Municipio de Crateús, do

cumprimento das nomrâs contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n" 123/20O6 e suas altemções,

especificamente no que peíence a garantiâ da apresentação da regularidade fiscal apenas para

a assinatuÍa do contmto e na oconência do empate ficto previsto no§ AÍ's 44 e 45 da referida

norma legal.

Não se descoúece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento

econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas

e o incentivo à inovação tecnológica (aíigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição

deve ser interpretada à luz dâ Constituição Federal. da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas

gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório
deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de

Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia. a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustenável.

O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das

ME/EPP nas licitaçôes, mas não elevar a hipossuficiência econômica delas acima do interesse
público. Dessa forma, é importante sopesar principios pertine es ao presente certame como o
da competitividade. da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa
para a administração" conforme é vislumbrâdo no artigo 3" da Lei n. 8.666/93.

6. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
6.I, MENOR PREÇO POR LOTE

7. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

LOTE OI . MATERIAIS EM P.Y.C
ITf, M ESPECIFICAÇÓES UNIDADE OU ANT

592-FORRO pVC 200MM - 8t\4M - (FORRO PVC 200MM - 8MM )

METRO
QUADRADO

32E77.TUBO PVC ESGOTO DN IOO MM , (TUBO PVC ESGOTO DN
r00 MM)

METRO 150

355IE.CANO SOLDAVEL DE 25MM PVC - (CANO SOLDAVEL DE
25MM PvC: CANO SOLDAVEL DE 25MM PVC)

METRO 100

l 35953.ADAPTADOR PVC LR DN 25 X ]/4 - (ADAPTADOR PVC LR
DN 25 X 3/4)

LIN] DADE ]l

5
3664O.TUBO PVC ESGOTO DN 50 MM - (TUBO PVC ESCOTO DN 50
Mt\4 )

METRO 100

]6E I2.ADAPTÀDOR PVC LR DN ]2 X I - (ADAPTADOR PVC LR DN
32Xt) UNIDADE 2t

1
6070ó.BUCHA REDUÇÀO PVC SOLDÁVEL LONGA DE 40 X 25 MM.
(BUCHA REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL LONGA DE 40 X 25 MM) UNIDADI 35

lt
6O7Ot-BUCHA RE.DUÇÀO PVC SOLDÁVEL LONGA DE 50 X 25 MM-
(BUCHA REDUCAO PVC SOLDAVEL LONCA DE 50 X 25 MM)

UNIDADE i5

6O?65,CANELETA ELÉTRICA EM PVC. DIAMETRO: tX2X2OOCM-
(CANELETA ELÉTRICA EM PVC. DIÂMETRO: IX2X2OOCM,

UNIDADE 625

-Lecct* I
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MODELO RECORTE ABERTO. COM TAMPA DE ENCAIXE NA COR
BRANCA. ApLtcA-sE EM pAINÉts DE coNTRoLE E coMANDo.
pAtNÉrs rELEFôNrcos, EeutpAMENTos PARA
TNTERCoMUNTcAÇÃo E lNsrALAÇôEs ELÉTRICAS. coM
ADESIVO-)

8t5METROl0 60?77-cANo soLDÁvEL DE 40MM pvc ' (cANo soLDÁvEL DE
4OMI\4 PVC)

UNIDADE60782-CÀP PVC ESGOTO DN 150 MM - (CAP PVC ESGOTO DN 150

MM)
10UNIDADEll ôO?t6{AP PVC ROSCAVLL DI.] 'f - (CAP PVC ROSCÁVFL DN 

"1)
IJNII)ADE 2r5rl 60795-cAp pvc soLDÁvEL DN 50 MM - (cAp pvc soLDÁvEL DN

50l\..1M)

87UNIDADEI4
60837-CURVA PÀRA ELETRODUTO EM PVC RJGIDO I80 CRÂUS
DE I - (cuRvA pARÁ ELE tRoDU to EM PVC RictDo t80 cRAUs
DE I")

UNIDADE 8it5
6OE4GCURVÀ PVC ESCOTO 90 GR CURTA DN IOO MM. (CURVA
PVC ESGOTO 90 GR CURTA DN IOO MM)

UNIDADE 8560852-CURVA PVC SoLDÁVEL 90 GR DN 40 MM - (CURVA PVC
soLDÁvEL 90 GR DN 40 MM)16

li0UNIDADF]l1 ó088I-ELETRODUTO PVC (ELETRODUTO PVCRICIDO DN I

RIGIDO DN I")

UNIDÂDE 12060E84-ENGATE FLExivEL 1/2'pvc 50 cM BRANCO- (ENGATE
FLEXívEL r/2'Pvc 50 cM BRANco)t8

UNIDADF] I00l9 ó0933-JOELHO PVC ESGOTO 90 GR DN r50 MM - (JOELHO PVC
ESCOTO 90 CR DN ]50 MM)

T,]N IDADE 906O954.JoELHo PVC SoLDÁVEL 90 CR DN 60 MM - (JOELHO PVC
soLDÁvEL 90 cR DN 60 MM)l0

lt0I]NIDADI:2t
6O979.LUVA CORRER PVC P/ TUBO DN 50 MM- (LUVA CORRER
PVC P/ TUBO DN 50 MIÚ)

UNIDÀDE .l.l6O983,LUVA PVC LR DN 25 MM X 3/4??. (LUVA PVC LR DN 25 MM
x3t4)

METRO 70023

6O998.MANGUEIRÁ CR]STA %. PRODUZIDA EM PVC
TRANSPARENTE FLEXiVE - (MÂNGUEIRA CRISTA %, PRODUZIDA
EM PVC TRANSPARENTE FLEXIVEL UTILIZADA PARA
PASSAGEM DE ÁGUA E ÂFINS INDICADA PARA USO
DoMÉSTICO. CONSTRUÇÁO CIVIL E INDUSTRIAL )

50UNIDADEl1 6tor4+LUc pvc RoscÁvEL DE %? - (PLUG pvc RoscÁvEL DE
v,?)

UNIDADE t0225
61OI6.REGISTRO ESFERÁ PVC DN 50 MÀ4. (REGISTRO ESFERÁ
PVC DN 50 MM)

UNIDADE tt16 toA.-nrc pARA Escoro DN too x too MM - (TÊ pvc PARA
ESGOTO DN t00 X 100 MM)

UNIDADE .102',7
6r ll8-rJNrÀo pvc soLDÁvEL DN 50 MM - (uNIÃo PVC
soLDÁvEL DN 50 MM)

UNIDADE L7t8 6I I32-ADAPTADOR PVC LR DN I POL,. (ADAPTADOR PVC LR DN
I POL)

ll529
6 t t50-ELETRoDUTo pvc FLExivEL coRRUcADo DN I
poLEGADA - (ELETRoDUTo pvc FLExivEL coRRUcADo DN r

POLEGADÂ)

UNIDADEl0 6I Is4-JOELHO PVC LR DN I POLEGADA, . (JOELHO PVC LR DN I
POLEGADA )

UNIDADE lEi3l óIlsáJoELHo pvc RoscÁvEL 90 cR DN i/4 PoLEGADAS- -
(JoELHo pvc RoscÁvEL 90 GR DN 3/4 poLEGAD4s)

E00METROl2 6I2O8.TUBO PVC ESGOTO DN IsOMM. (TUBO PVC ESGOTO DN
r50MM)

í
4-
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62586.ADESIVO PLASTICO PARA PVC.. (ADESIVO PLASTICO
PARA PYC, PARA INSTALAÇÀO MANUTENçÃO E REPAROS EM
PVC RIGIDO. RESISTENTE A TRACIONAMENTO E PRESSAO.
EMBALAGEM 75G)

TJNIDADE l4

:4 62627.8UCHÀ REDUÇAO. PVC SOLDÁVEL CURTA DE 25 X 20 MM
- (BUCHA REDUÇÃO- PVC SOLDÁVEL CURTA DE 25 X 20 MM) UNIDADE 35

i5 62628-BUCTIA REDUÇAO PVC SOLDAVEL CURTA DE 5O X 4O MM
- (BUCHA REDUÇÃO, PVC SOLDÁVEL CURTA DE 50 X 40 MM )

35

LOTE 02. UTENSILIOS, PtrÇAS E FERRAMENTÀS
ITEM ESPECIFICAÇÓES UNIDADE QUANT.

I J285I.LIXA NOIOO PARA MADEIRÂ . (LIXA NIOO PARA MADEIRA) 80

33207-PREGO COM CABECA 10 X 10 . (PREGO COM CABECA IO X
t0) QUILO .10

]3777-PARAFUSOS PARA DOBRADICAS (TARRACHAS)
(PARAFUSOS PARA DOBRÀDICAS (TARRACHAS»
3J781-PREGO COM CABECA 2X]4 . (PRECO COM CABECA 2XI4) QUILO t2
34252-PREGO COM CABECA ls X 1s - (PRECO COM CABECA 15 X
t5)

,10

6
3428?.LONA DE 4M DE LARGURA, NA COR PRETA - (LONA DE 4M
DE LARGURA, NA COR PRETA) 60

1
35s8O.ABRACADEIRÁ NYLON 280 X 4,5MM, (ABRAÇADEIRA
NYLON 280 X 4.5MM) PACOTL

8 35904.TORNEIRA PLÂSTICA 3/4 . íTORNEIRA PLASTICA ]/4) L]NIDADE 84
35956.ADESIVO VEDANTE SILICONE 75G - (ADESIVO VEDANTE
SILICONE 75G: ADESIVO VEDANTE BORRACHA SILICONE
EMBALAGEM 75G)

UNIDADE 80

t0
36O66.CHUVEIRO PLASTICO REGISTRO TUBO COM BITOLA DE 4
POLEGADAS - (CHUVEIRO PLASTICO REGISTRO TUBO COM
BITOLA DE 4 POLEGADAS)

UNIDADE ,7

lt 3661.1-LrXA NO 80 PAR MASSA - (t-tXA N 80 pÀRÁ MASSA) UNIDADE 80

12
36698.CORDA NOIO FABRICÀDO EM NYLON - íCORDA NIO
FABRICADO EM NYLON) MI.]I RO 150

I3
3679O.TORNEIRÀ PLASTICA 3/8 PARA GU,AGUA. (TORNEIRA
PLASTICA 3/8 PARÂ GELAGUA )

UNIDADE 35

I] 40554-FERROLHO DE SOBREPOR OU EMBUTIR GRÂNDE
(FERROLHO DE SOEREPOR OU EMBUTIR GRANDE) UNIDADE 10

l5 !q;64 PRLGO CAIBRAL (PRTCO CAIBRAL) QUILO 20
r6 !Q!85-PREGO RIPAL . (PREGO RIPAL) QUILO 20

t'7
5]646.ARCO PARÂ LÁMINA DE SERRA ACO RAPIDO - (ARCO
PARA LÂMINA DE SERRA AÇo RÁPrDO) 80

t8 59086-LUVA E]t4 LATEX - (LUVA EM LATEX TAMANHO (M)) CAIXÀ l5

l9 6063]-ABRAÇÀDEIRA TIPO? U? SIMPLES I? - (ABRÀÇADEIRA
I'IPO? U? SIMPLTS I ?)

UNIDADE 230

20
60636-ADAPTADOR COM FLANGE PARA CAIXA D? ÁGUA DN 50
MM. (ADAPTADOR COM FLANGE PARA CAIXA D? ÁGUA DN 50
MM)

l5l

2l

60644-ALICATE DE BICO, - (ALICATE DE BICO, MATERIAL AÇO
CROMO VANADIO. ACABAMENTO SUPERFICIAL CROMADO E
POLIDO, TIPO LONGO, RETO E BICO DE PONTÀ OVAL, TIPOCABO
ÍSOI ADO. COMPRIÀ4fN IO )OOMM. APLICAÇÀO RLDL
TELEFONICA. CAPáCTERISTICAS ADICIONAIS TRATAMENTO
TÉRMICO PoR TNDUçÃo No coRTE)

LINIDADE

22
6O647.ALICATE UNIVERSÂL, GRANDE- (ALICATE UNIVERSÀL.
CRANDf. I\,1A TI-RIAL FORJADO EV AÇO CROMO VANADIO, TIPO

, TIPO CABOPROFISSIONAL. MATERIAL CABO PLÁST]CO
UNIDADE

#-
1*u/D

x

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE 300

QUILO

MEI'RO

25

UNlDADE

UNIDADE

5

K
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REFORÇADO, ISOLADO, ANTI.DESLIZANTE, COMPzuMENTO 8,
APLICAçÃO CORTE DE ARAME DURO. INSTALAçÔES EM
GERÁL. CÀRÂCTERISTICAS ADICIONA]S CLASSE DE
APLICACÃO H)

tl
60649-ARAME CALVANIZADO N' I8. (ARAME GALVANIZADON"
I8, DIMENSÔESIBITOLA- I,24MM.IOOM/KG, POSSUEM CAMADA
DE ZTNCO QUE GARANTE IÚAIOR DURÀBILIDADE E
RESISTÉNCIA AOS EFEITOS DO TEMPO (CORROSÀO).)

QUILO 155

)4 60657,8ARRÂ CHATA I X l/8? - (BARRÁ CHATA l X 1/8? VARA
COM 6 METROS)

327

25
60667.8óIA PLÁSTICA PARA cAIxA DESCARGA %?. (BÓIA
PLÁSTICA PARA CAIxÂ DESCÀRGA %?)

UNIDADE

l6 60676-BROCA AçO RÁPrDO rMM 9/32? - (BROCA AÇO RÁPIDO
8MM 9/32?)

TJNIDÂDE

2',1
6O677-BROCA CONCRETO 10MM 9/32? - (BROCA CONCRETO
loMM 9t32'.1)

IO

t8 6O6EO-BROCA CONCRETO 6MM . (BROCA CONCRETO 6MM) UNIDADE l1

29
60ó8i-BROCÀ CONCRETO 8MM GRANDE- (BROCA CONCRETO
8MM GRANDE)

UNIDADE l0

l0
60682-BROXA NYLON RETÂNCULAR ISX8CM COIí CABO
PLÁSTICO. (BROXA NYLoN RETANGULAR I8x8CM CoM cABo
PLÁSTICO)

I'NIDÀDE r08

il OO6qg.BUCHA RfDUÇÀO PARA }SGOTO D\ 50 X 4OMM. T,N IDADE '70

il

6OTIG,BUCHAS PARA FIXAÇÃO CONVENCIONAL
CONFECCIONADA EM POLIAMIDÂ (NYLON) IOMM- (BUCHAS
PARA FIXAÇÀO CONVENCIONAL CONFECCIONADA EM
POLIAMIDA (NYION) IOMM, APLICAÇÀO FACIL COV
UTII I7AÇÃO DE UIíA FLRÁDI IRA OU MARTLI I 

,I 
F. EXPANSSÀo

POR CO|VTPRESSÀO. COV A TNTRODUÇÀO DO PARAFUSO. A
BUCHA TEIú SUA LXPANSÀO NO FUNDO DO FLRO. NÀO
DANIFICANDO ÂS SUPERIÍCIES )

TJNIDADE it0

6O7I2,BUCHAS PARA FIXAÇÀO CONVENCIONAL
CONFECCIONADA EM POLIÂMIDA (NYLON) EMM. (BUCHAS
PARA FIXAÇÀO CONVENCIONAL CONFECCIONADA EM
POLTAMTDA TNYLON) 8Mt\4. ÂPL|CAÇÂO tÁClL COM
UTILIZAçÀO DE UMA FURADEIRA OU MARTELETE, EXPANSSÃO
POR COMPRESSAO, COM A INTRODUÇAO DO PARAFUSO, A
BLCHÂ TEI\4 SUA TXPAT\SÃO NO FUNDO DO FURO. NÀO
DANIFICAN DO ÀS SUPERFiCIES,)

UNIDADE 330

l.l
6074ó.CAIXA DESCARGA EXTERNA NÂO ACOPLADA) . (CAIXA
DESCARGA EXTERNA NÀO ÂCOPLÂDA) COMPLL,TA PLÁSTICO
RICIDO PVC QUADRÂDA 6 LITROS)

UNIDAI]E 518

35
607E0-CANTONEIRA DE FERRO li8 X I K)LEGADAS
íCANTONEIRÁ DE FERRO I/E X I POI,EGADASJ METRO 50

i6
60807-CHAVE DE GRIFO I8 POLECADAS - (CHAVE DE GRIFO I8
POLECADAS, CHAVE AJUSTÁVEL, I\4ATERIAL AÇO, TAIúANHO
I8CM, ACABAIlIENTO SUPERIICIAL CROMADO, TIPO GRIFO)

UNIDADI 6

37

60825-COLA BRANCA EMBALAGEIí DE IKG - (COLA BRANCA
EMBALAGTM Df IKC. COMPOSTA POR ADTSIVO VINÍLICO
DISPERSO EM ÂGUA, DÉ COR BRANCA, ODOR CARACTERiSTICO
E MÉDIA VISCOSIDADE. QUE AÚs sEco ÂPRESENTA UMA
PELICULA TRANSPARENTE, PLASTIFICADA. DE ALTA
RESISTÊNCIÂ AO DESCOLAMENTO.)

UNIDADE l5

t8 60826-COLA DE CONTATO 73OGR. (COLA DE CONTATO 73OGR) UNIDADI t20

i9
60894-FECHADURA EXTERNA DE EMBUTIR . (TECHADURA
EXTERNA DE EMBUTIR AçO GALVANIZADO COM DUAS
CHAVES. TRANCA E MAÇANETA É]À4 'L)

UNlDADE 220

4.,-/ r
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60895-FECHADURA INTERNA DE EMBUTIR (FECHADURA
INTERNA DE EMBUTIR EM AÇO GALVANIZADO COM DUAS
CHAVES. TRANCAS E MACANETA EM L)

TINIDADf, t,l8
É

{l 60902-FERRO QUÀDRÂDO 7, X % POLEGÀDAS COM l2 METROS -
(FERRO OUADRADO % X 7, POLECADAS COM 12 METROS)

BARRÂ 1t6

11. UNIDADE 9760905-FERROLHO REDONDO 2? - (FERROLHO REDONDO 2')

,tl

60907-FITA |SoLANTE ELÉTRICA. REStsrÊNcrA À TENsÀo ATÉ
?50V, COR PRETA - (FITA ISOLANTE ELÉTRICA, MATERIÂL
BÁsrco pvc AUToExrrNGUivEL. RESISTÊNCrA À TENsÃo ATÉ
750V, COR PRETA, CLASSE TEMPERATURA 90. COMPRIMENTO
2OM, LARCURA IgMM, ESPESSURÁ O.I5MM,)

L]NIDADE

.l.l 6O9O9.FITA VEDA ROSCA ISMM X 25M , (FITA VEDA ROSCA
18MM X 25M)

UNIDADE 341

.15

609I2.FURÁDEIRA DE IMPACTO 5OOW 3/8P, DUAS VELOCIDÂDES
6652.- (FURÂDE|RA DE TMPACTO 500W 3/EP, DUAS VELOCTDADES
6652, ACOMPANHA KIT MALt TA - ACESSóRÍOS.22OV )

IJN IDADE l

6O9Ió-GRELHA REDONDA PARÁ CAIXA SIFONADA E RALO IOO

MM , (GRELHA REDONDA PARA CAIXA SIFONADA E RALO IOO

MM)
UNIDADE 80

11

60918-HASTE ATERRAMENTO, MATERIAL: AÇO CARBONO '
(HASTE ATERRAMENTO, MATERIÀL: AÇO CARBONO, TIPO
CILINDRICA. REVESTIMENTO COBRE, COMPRIMENTO 2.4OOCM,
DrÂMETRo t3MM)

UNIDADE 105

.18 60971.LIXÀ N'IOO PÀRA FERRO - (LIXA N'IOO PARA FERRO) TJNIDADE )90
61024-PRECO SEM CABEçA l r/2xr5 - (PREGO SEM CABEçA r

l,2xl5) QUILO

50 6IO25.PRI]CO SEM CABECA 2X I4 . (PRF]GO SEM CABEÇÀ 2X I4) QUILO ll
5l 6r032-REDUÇÀo ExcÉNTRrcA PARA Escoro DN rs0 x r00 MM -

(LEpuçÃo ExcÉNTRrcA PARA ESCoro DN t50 x t0o MM) UNIDADI 63

52
6]O36.REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DE
2OMM - (RECISTRO DE CAVETA COM CANOPLA CROMADA DE
20MM)

TJNIDÂDE .10

6r037-REGtsTRo ESFERA METÁLICo coM ALAVANCA DN %? -
GEçl§IEejsEqRA MErÁLrco coM ALAVANCA DN z?) UNIDADE

i.Í 6Io94-TORNEIRA DE METAL LONCA DE %? 2OMM. (TORNEIRA
DE METAL LONGA DE %? 2OMM)

UNIDÂDE 10

55
6I IOO-TRELIÇA REFORÇADA DE I2 MM? 6 METROS - (TRELIÇA
REFORÇADA DE I2 MM? 6 METROS)

TJNIDADE r00

56
6I39-BUCHÂ pLÁsrrcA, roMM, coM PARÂFUSo DE AÇo
sExrAVADo. , (BUCHA pLÁsrIcA, t0MM, coM pARAFUso DE
AÇO SEXTAVADO)

UNIDADE ,150

i7 61 I49-COLUNA DE FERRO 3/r COM 6 METROS- (COLUNA DE
FERRO 3/8 CON4 6 METROS) UNIDADE g0

58

6II7E-ARAME DE ÂÇO RECOZIDO N' IE . (ARAME DE AÇO
RLCOTTDO No 18. AVPLAMT-\T|- UT |/ADO NA CONSTRUçÃO
CIVIL PARA AMARRAÇÃo DE ELEMENToS ESTRUTURAIS,
TRAVAMENTO DAS FORMAS DOS ELEMENTOS ESTRUTURAIS
pARÁ coNCREtAGEM. EN rRf ou I RAs Ft NÇÕEs)

QUILO 260

59
6I IS5.CADEADO 4OMM C/ DUAS CHAVES - (CADEADO 4OMM
CoM CoRPo DE LATÂO E HASTE DE ÂÇo TEMPERÁDo, coM 2
CHÁVES)

UNIDADI] 5

60
6120I-CHAPA DE FERRO N" 16 - 2,OO X I,OOM - (CHAPA DE FERRO
No t6 - 2,00 x 1,00M)

METRO
CÚBICo 91

6 |202-CHAPA DE FERRO N" r 8 - 2,00 X r,00M - (CHAPA DE FERRO
N" 18 - 2,00 x t.00M)

METRO
CÚBICo 70

ól 6r204-SOLDA 70r8 - (SOLDA 70 rE) QUILO 100

í

420

80

53 .10

D
x



I

'76

6i 6I2os-SOLDA ]3 FINA,(SOLDA I] FINA) QUILO 50

ór206-Drsco EM Aço PARÀ CORTE 4,1/2 Xr,00MM - (DISCO EM
ACO PÀRA CORTE 4.IN X I.OOMM)

TJNIDADE 55

65 6I2Og.TRENA EM AÇO COM IOM . (TRENA EM AÇO COÀ1 !!U ) UNIDÀDE l0
66 6I2IO-TRENA LASER 0.3 A 2OOI'í - (TR.ENA LASER 0,3 A 2OOM) UNIDADE ó

67
óI2I I-TRENA EM FIBRA DE VIDRO COM 5OM . (TRENA EM FIBRA
DE VIDRO COM 5OM)

UNIDADE 20

6E

óI2I9-CHUVEIRO PLASTICO REGISTRO TUBO COM BITOLA DE 4

POLECADAS - (CHUVEIRO PLÀSTICÔ REGISTRO TUBO COM
BITOLA DE 4 POLEGADAS. CRIVO CANOPLA,)

UNIDADE l0

69
6168I.PÁ MODELO CONSTRUçÃO AJT]NTADEIRA QUADRÁDA
N'3. (PÁ MODELO CONSTRUÇÂO AJLINTADEIRA QUÀDRÁDA
N'3 COM CABO DE MADEIRA RETO DE I2O CM)

UNIDADE l2

70
6I689.SERROTE DE PODA TAMANHO LINICO. (SERROTE DE
PODA TAMANHO ÚNICO'I

UNIDADE l2

1l

62581-ACIONADOR PARA CAIXAS ACOPLADAS, . (ACIONADOR
PARA CAIXAS ACOPLADAS. CONVENCIONAL MONTAGEM
SUPERIOR. INDICADO PARA TODOS OS MODELOS DE CAIXAS
ACOPLADAS COM ACIONAMENTO SUPERIORI ACIONADOR DE
ABS CROMADO;)

UNIDADE i5

7)

62587.ADESIVO VEDANTE BORRÁCHA SILICONE - (ADESIVO
VEDANTE BORRACHA STLICONE RESISTENTE A ALTAS E

BAIXAS TEMPERÁTURAS, PARÁ VEDAR E COLAR VIDROS,
VADEIRÂS. AIULLIOS. PORCELA\4, ML'IAIS, PLÀSTICOS,
STJPERFICIES ESMALTADÁS. VIDROS TEMPERADOS.
CAIXILHARIAS, LOUÇAS SANITÁRIAS, ENCANÀMENTOS. BOX
DE BANHEIRO, PIAS. BARCOS. AUTOMóVT,IS. AR.
CONDICIONADOS. EQUIPAMENTOS ELETRICOS, FIBERCLÀSS,
FIOS E CABOS. EMBALAGEM 5OO )

IJNIDADE l0

62603-8ÔIA PLÁSTICÂ. PÀRA CAIXA D? AGUA DE 3/4 DE
POLEGADA . (BÓIA PLÀSTICA PARA CAIXA D? ÀGUA DE ] 4 DE

POLEGADÂ.)
80

11

62623.BUCHA PLÁSTICA 08 Mi4 COM PARAFUSO PARA VASO
SANITÁRIO, . (BUCHÀ PLÁSTICA 08 MM COM PARAFUSO PARA
VASO SA\ITÁRIO PARAFLSOS PARÁ USO SANITÀRIO.
FABRICADO EM LATÀO MACIÇO E ARRUELAS DE INOX COM
ARRUELA DE APOIO EM POLIETILENO PERMITTNDO OTIMO
ACABAMENTO E DURABILIDADE )

I]NIDADE 2.15

75

rze;o-c,qrruNnooe vÃo. - (cÃRRtNHo DE MÃo DESCRIÇÃo:
cARRtNHo pARÁ coNs'r RUÇÃo. TÍpo LxpoRTAÇÃo ó0 LtrRos.
CAÇAMBA COM CHAPA 22 (O,75MM). PES E RODÀS REFORÇA DOS
VÂRAL DE TUBO DE AÇO COM PÀREDE DE I.5OMM. PNEU E

cÂMARA.)

UNIDAD[ I

6268I.CHAVE DE FENDA LONCA, TAMANHO 8 MM,X,2IO-CM -
(CHAVE DE FENDA LONGA. CHÂVE DE FENDA. I'4ATERIAL
CARBONO TEMPERÁDO, CABO POLIPROPILENO SIMPLES.
TAMANHO 8 MM,X,2IO CM,)

UNIDADE

71

62683-CHAVE DE FENDA MEDIA TAMANHO 4 MM X I50 CM..
(CHAVE DE FENDA MÉDIA CHAVE DE FENDA. MÀTERIAL
CARBONO TEMPERADO. CABO POLIPROPILF,NO SIIúPLES.
TAMANHO.T MM X I50 CM,)

T]NIDADE

ó2686-CHAVE PHILIPS- IO POLECADAS. PONTAS
MAGNETIZADAS. - (CHAVE PHILIPS. FEITAS EM AÇO CROMO.
vANÁDto, l0 poLEoADAS, poNTAS MACNET|ZADAS. cABo
COM FURO PARÁ PENDURÁ )

UN IDADL

/)l
Cú

p/

64

'73 T]NIDADE

18 x
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UNIDADI] l079

62716.DO8RÁDIÇA DE CANTO PINO COMUM 3.I/2 POLEGADA
ACÂAAMENTO: ZINCADO (CÀLYANIZADO) . (DODRÂDIçA DE
CANTO. PINO COMUM 3.I/2 POLEGADA ACABAMENTO,
ztNCADo (GALVANIZADo) ApLIcAÇÃo: DoBRADIÇAS DE
CANTO PARA PORTAS DE MADEIRA MISTA (PORTAS OCA) ITENS
INCLUSOS:01 DOBRADIÇA DE CANTO COM PlNo RETo.)

t40UNIDADF]ll0

6z7I7.DOBRADIÇÂ CROMADA, MÀTERIAL DE FERRO
NreuELADo, ÂplrcAçÀo poRTA 3x 2 r/2 - (DoBRÁDIÇA
CROMADA. MATERIAL DE FERRO NIQUELADO, APLICAÇAO
PORTA 3X 2.Ii2. CARACTERISTICAS ADICIONAIS 6 FUROS.
ACABÂMENTO CROMADO ÀLTURÁ 4CM. LARGURA ]CM)

IJNIDADE

62729.FERROLHO REDONDO IDEAL PARA SER UTILIZADO EM
PORTAS E JANELAS. COM 2 POLEGADAS - (FERROLHO
REDONDO.IDEAL PARA SER UTILIZADO EM PORTAS E .IANELAS
COM 2 POLECADAS.)

35

8l

8l

Gizjõ-r-Funn os semA. Aço úprDo DE ALrA RESIsrÊNctA -
(LAMINÀ DE SERRÂ, ÀÇO RÁPIDO DE ALTA RESISTENCIA COM
ESTRUTURA HoMocÊNEA E DUREZA UNIFoRME DE AcoRDo
COM ASNORMAS ABNT )

QUILO t6,{'l
628O8.PRIGO COM CABEÇA EM AçO CARBONO GALVANIZADO
iO X IO. SACO ] KG . (PREGO COM CABEÇA EM AÇO CARBONO
GALVANIZADO IO X IO. SÀCO I KC,)

UNIDADE .108,1

628I2-RÂLO SIFONADO QUADRÂDO. FABRICADO EM PVC IOO X
52 X40 MM - (RÂLO SIFONÂDO QUADRÁDO, FABRICADO EI\4 PVC
100 x 52 x 40 MM.)

UNIDADI lE0

65127-BUCHA PARA FrxAçÃo coNVENctoNAL 6MM -
(CONFECCIONADA LV POLIAMIDA(NYLON) óMI.í. APLICAÇÀO
FÁCIL CoM UTILIZAÇÀo DE FURADEIRÂ OU MARTELETE,
ExpANsÀo poR coMpREssÀo, coM A tNTRoDUÇÃo Do
PARÂFUSO,)

ROLO {086
6ótT3.MANGUEIRA DE I" , ROLO DE IOOMETROS . (MANCUEIRA
DE I". ROLO DE IOOMETROS)

UNIDADE 2087

6EI58.CHÀPA DE ALUMINIO O5MM X O.3OCM (ROLO DE
IOMETROS) - (CHAPA DE ÂLUMINIO OsMM X O.3OCM (ROLO DE
IOMETROS) - (CHAPA DE ÀLUMINIO O5MM X O.3OCM (ROLO DE
IOMETROS» )

88
68356.COLUNA DE FERRO 5/I6.06 METROS. (COLUNA DE FERRO
5/r6 - 06 METROS)

{0

UNIDADE 50E') 68]57.CONruNTO ARSTOP - (CONJUNTO ARSTOP)
50q0 6836O.TRELIÇA 06 METROS - (]RELIÇA 06 METROS) L'NIDADE

MEIRo9l 6836I-TUBO DE COBRE I/4 . (TUBO DE COBRE I/4)
9l 683ó2.TUBO DE COBRE 5,'8. (TUBO DE COBRI 5i8) MFIRo 60

68363-TUBO ISOLANTE TERMICO 2M . I/4' . (TUBO ISOLANTE
TERMICO 2M - t/41 UNIDADE9i

683ó4-TUBo TSoLANTE TÉRMrco 2À4 - 5/8" - (TUBo ISoLANTE
TÉRMtco 2M - 5/B)

UNIDÀDE 60

I,NIDADE 5095
683ó5.FITA DUPLA FACE I2MM X I.5À4 -(FITA DUPLA FACE I2MM
x l,5M)
68366.FITA PVC PARA INSTALAÇÀo DE SPLIT.(NA CoR BRÁNCA.
COMPRIMENTO IO, LARGURÂ IOCM) - (FITÀ PVC PARA
INSTALAÇÀo DE sPLIT.(NA coR BRÂNCA. coMpRtMENTo 10.

LARCURA IOCM»

UNIDADT: 90

UNIDADE 6.1
68]67,FECHADURÁ COIúPLETA PARA PORTA DE CORRER.
(FECHADURA COMPLETA PARA PORTA DE CORRER)

UNIDADE 50
7OO57.FITA ADESIVÁ ISOLANTE 2OM - (FITA ADESIVA ISOLANTE
20M)

E5

98 v

,,^ú

.10

TJNIDA DE

UNIDADE

60



VERDE

UNIDÀDE 6099
TO23s.IMPERMEABILIZANTE VEDACIT
(IMPERMEABILIZANTE VEDACIT 3,6L)

1.61

LOTf, 03 - CAIXAS D'AGUA
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE OUANT.

33746-CAIXA DAGUA EM FIBRA CAPACIDADE 5OO LITROS -
(CAIXA DAGUA EM FIBRA CAPACIDADE 5OO LITROS)

UNIDADE

60722 CAIXA D? ACUA FIBRA COM CAPACIDADE PARA IOOO

LITROS - (CAIXA D? ÁGUA FIBRA COM CAPACIDADE PARÀ IOOO

LITROS)
LINIDÀDE l:l8

l
6I I48.CAIXA D'AGUA EM FIBRA. COM CAPACIDADE PARA 2.OOO

LITROS, (CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA. COM CAPACIDADE PARA
2.000 LlTRos-)

LINIDADE 3I

.l

68156-CAIXA DAGUA FIBRÁ COM CAPACIDADE PARA 3OOO

LITROS- (CAIXA DAGUA FIBRÂ COM CAPACIDADE PARA 3OOO

LITROS- (CAIXA DAGUA F1BRA COM CAPACIDADE PARA 3OOO

LTTROS) )

20

68157-CÀIXA DACUA FIBRÀ COM CAPACIDÂDE PARA 5OOO

LITROS. (CAIXA DACUA FIBRA COM CAPACIDADE PARÀ 5OOO

LITROS. (CAIXA DACUA FIBRA COM CAPACIDADE PARA 5OOO

LITROS),)

T]NIDÀDE l8

LOTE 04. MATDRIAIS PARA PINTURA
ITEM ESPECIFICÁCOfS UNTDADE QUANT.

34143-ESMALTE SINTETICO TIPO ACÀBAMENTO FOSCO .
(ESMALTE SINTETICO TIPO ACABAMENTO FOSCO: MATERIAL A
BASE DE SILICONE TIPO SINTETICO EMBÂLAGEM 3,6 LITROS
NAS OPÇOES NAS CORES ÂZUL. BRANCA, PÂLHA, VERDE E

VERMELHO )

80

2
34I97.ROLO DE LA DE CARNEIRO 23CM. (ROLO DE LÀ DE
CARNEIRO 23CM: ROLO DE LA DE CARNEIRO 2lCM) UNIDADE t2

34255-ROLO DE ESPONJA PARA PINTURA 23 CM COM GARFO -
(ROLO DE ESPONJA P/ PINTURÁ 23CM COM CARFO. ROLO DE
ESPONJA PARA PINTUR,{ 23 CM COM GARFO)

TJNIDADE '72

3590I-TINTA SPRÂY P/ SUPERFICIES METALICAS 36OML - (TINTA
SPRAY P/ SUPERfICIES METALICAS 36OML. INDICADA PARÁ
SUPERFICIE METALICAS EXPOSTAS A TEMPERATURÂ EM
INTERIORES E EXTERIORES EMB ]6OML EM CORES DIVERSAS )

LINIDÀDE 50

43469-TINTA ESMALTE STNTETICO, MATERIAL A BASE DE
SILICONE - (TINTA ESMALTE SINTETICO. MATERIAL A BASE DE
SILICONE, EMBALAGEM 3,6 LITROS. NA COR VERDE )

UNIDADE 25

60969.LIQUI.BzuLHO . (LIQUI-BRILHO IMPERMEABILIZANTE
COM BRILHO PARÁ PARFDLS PÓS PINTURA. TAMBÉM I SADO
COMO REFORÇO EM TINTAS FRACAS EIúBALAGENS: 1,6
LITROS)

,7
61056-SOLVENTÍ-] 5 LITROS - (SOLVENTE 5 LITROS) GALAO 161

8 6]O6O.SUPERCAL PACOTE 05 KG. (SUPERCÀL PACOTE 05 KG) UNIDADE 3705
6] ]24.VERNIZ CEREJEIRA GALÀO 3.6 LTS . 

'VERNIT 
CEREJEIRA

GALÀO 3,6 LTS) UNIDADE 199

l0 6I ]26.BISNACA CORÂNTE . (BISNAGA CORANTE PARA TINTA A
BASE D? ÁGUA EMBALAGEM CoM 50 ML, CORES VARIADAS,) T]NIDADE t4E

7O226.TTNTÀ ACRiLICA I5L PARA PISO - (TINTA ACRiLICA PARÀ
PISO. PRODUTO DE ALTÍSSIMA RESIS]ÉNCIA INDICADO PARA
PINTURA DE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS EM PISOS
CIMENTADOS, TELHAS CERÂMICAS. FACHADAS. TELHAS DE
fIBROCI\4ENTO. ÁRLAS Df CTRCUI AC{O. (AI,CADAS.

LATAO 10'1

+
-{o+/

>t§<-

P

I
Y

l

UNIDADE

I GALÂO

5

LATAO 20
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ESTACIONAMENTOS, QUADRAS ESPORTIVAS EMBALAGEM
COM I5 LITROS, CORES VARIADAS)

tl 70227-TINTÀ LATEX 3,6 LITROS. (TINTA LATEX 3,6 LITROS
GALAO CORES A COMBTNAR.)

GALAO 102

tl

7O229.TINTA ACÚLICA. COMPONENTES LÁTEX PVA. (TINTA
ACRíLICA, COMPONFNTT,S LÁTT,x PvA, ÀGUA. RESINA E

PIGMENTOS. ASPECTO FISICO LiQUIDO VISCOSO, PRAZO DE
VÁLIDADE 3ó MESES À PARTIR DA DATA DA ENTRECA. TIPO
ACABAMENTO FOSCO EMBÁLÂOEI\4 COM ]5 LITROS NAS
CORES À COMBINAR)

5rl

LOTI 05 - PIÂS, ÀSSENTOS E RECIPIENTf,S
ITEV ESPECIFICAÇÔES LNIDADE QI,ANT

J5966.8ÂLDE PLASTICO COM CAPACIDADE PARA I2L . (BALDE
PLASTICO COM CAPACIDADE PARA l2L: BALDE PLÂSTICO COM
CAPACIDADE PARÁ ]2 LITROS.)

l0

4O593.PIA DE COZTNHA EM MARMORITE I,OOXO,5OM COMP. .
PADRAO POPULA . (PIA DE COZINHA EM MARMORITE
I,OOXO,sOM COMP, . PADRAO POPULA)

UNIDÀDE 10

6065].ASSENTO SANITARIO ADULTO . (ASSENTO SANITARIO
ADULTO. TAÀ4PA VASO SANITÁRIO. MATERIAL POLIETILENO.
MATERIAL SOBRE TAMPA POLIPROPILENO NA COR BRÂNCA)

LINIDA DE 5i.l

1

6Oó54-BACIA DE LOUÇA SANITÁRIA COM CAIXÂ DE DESCARCA
ACOPLADA.IBÂCIA DE LOUçA SANITÁruA COM CÂIXA Df
DESCARCA ACOPLADA, TAMANHO APROXIMADO(AXLXP)r 79 X
19,5 X 65 CM, PESOj 37.4 KC. COR BRANCO.)

LINIDADI: t1'7

60655-BACIA DE LOUÇA SANITARIA CONVENCIONÁL. (BACIA
DE LOUÇA SANITARIA CONVENCIONÀL. NA COR BRANCA
DIMENSÃO DO PRODUTOJ ALTURA: 39.00 CM. LARGURA: ]8.50
CM, COMPRIMENTo: 48,50 CM, PESO: l8,l? KG.)

UNIDADE 135

60967-LAVATORTO COM COLUNA - (LAVATORIO COM COLUNA.
FABRICADO LOUÇÁ COMPRIMENTO 47CM LARGURA 57CM
ALTURÁ 8OCM, COR BRANCO)

LINIDÂDE ll2

1 6IOOg-PIA DE FIBRA I.2OM. (PIA DE FIBRA ],20M) UNIDADE .10

8

6r0r0-PlA DE lNox 1.20 METROS - (PtA DE rNOX 1,20
METROS.CARACTERiSTTCASAÇO |NOX AlSr 304 (t8/r0).
ÊSPESSURA 0,60, PIÀ MONOBLOCO SEM SOLDA,
PRODT]NDIDADE DA CUBA: I45 MM. ALTURA DO ESPELHO
IRASLIRO = 50 MM. ACOMPANHA A VÁLVUI A ]". FURAÇÀO
DISCENTRÂLIZADA. POSSUI ADESIVO'ANTI.RUiDO",
ACÂBAMENTO ACETINADO,)

I,NIDADE t09

6I054-SIFÃO SAFONADO SIMPLES LJNIVERSAL I5OCM . (SIFÀO
SAFONÁDO SIMPLES TJNIVERSAL I 5OCM)

L'NIDAI]E 158

6I I34-ASSENTO PARÁ BACIA SANITÁRIA TAMÁNHO INFANTIL-
(ASSENTO PARA BACIA SANITÁRIA TAMANHO INFÁNTIL EM
MATERIAL POLIETILENO. COM TAMPA MATERIAL
POLIPROPILENO. NA COR BRANCA,)

TINIDADF- 50

6I227-BACIÀ SANITAR]A TAMÀNHO INFANTIL DE LOUÇA-
(BACIA SANITÁRIA TAMANHO INFANTIL DE LOUçA. COM
CAIXÂ ACOPLADA 3OCM. NA COR BRANCA)

LNIDADI]

6

10

LOTf 06. AREIA E BRITA
ITI M ESPf,CIFICAÇÔES UNIDÀDE OUANT.

6065E-BARRO BRANCO - (BARRO BRANCO)
METRO
CÚBICo

/k
D 4.t/

Y

LATAO

I l,l4

L'NIDADÊ

t6
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6065I-AREIA FINA. (AREIA FINA)

METRO
CÚBICo
METRO
cllBrco 6555 \

60652-AREIA GROSSA- (AREtA GROSSA)

9.

METRO
cúBrco 1.168

60669-BR|TÀ N" l - (BRTTA N" r)

60670.BRITA N'2. (BRITA N" 2)
METRO
CÚBICo

l0

Frr€odo *ais PoÍ Yocê

LOTE 07 - Cf,SSO
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE OUANT.

60664-Bl-oco DE GESso- (Bloco DE GESso PARA DIvrsóRIAS
TAMANHO TOXTOCM)

LJNIDADI '760

6O9I3.GESSO COM EMBALAGEM COM 4OKG - (GESSO COM
EMBALAGEM COM 40KC)

UNIDADI 675

68359-PLACA DE GESSO (60X60) CM - (PLACÀ DE CESSO (60X60)
CM)

UNIDADE li0

LOTE OE. TIJOLOS. T[LHÂS E PREMOLDADOS
ITfM ESPECIFICAÇÕES UNIDAI)E QT]ANT

60Eot-cERÂMrcA ESMALTADA i4xi4cM pEl-4 - (cERÂMrcA
ESMALTADA 34X34CM PEI.4)

METRO
QUADRÁDO

6OtO3.CERAMICA ESMALTADA ANTIDERRAPANTE 34X34CM
(cERÂMtcA ESMALTADA ANTTDERRÀPANTE l4xl4cM)

METRO
OUADRÁDO

i75

60827-coMBocó DE clMENTo 50x5ocM - (coMBoco DE
CIMENTO 5OXsOCM)

UNIDADI 80

4

l6r007.PEDRA DE coNcRETo PARA PRATELEIRAS - (PEDRA DE
Irolcnrro pARA pRATELEIRAS coM EspEssuRÂ DE 5cM.
I tlpr,trgo t.soxo-sot"r,

UNIDADE 55

6IO7E-TELHA TIPO TECULA EM POLIESTIRENO - (TELHA TIPO
TEGULA EM POLIESTIRENo É UM CRISTAL DE BAIXÂ FLUIDEZ
PARA FAZER INTERCALAÇÀo No TELHADo, pESo:350G.

MEDIDÀS DO PRODUTO: 42X33CM)

TJNIDADE r85

6

6IO8O.TIJOLO DE CERAMICA MATERIAL BARRO COZIDO TIPO
FURADo - (TrJoLo DE cERÂMrcA MATERTÂL BARRO cozlDo
TIPO FURADO COMPRIMENTO 29CI!' LARGURA ]9 CIí
ESPESSURA IO CM PESO APROXIMADO 3 OOOC QUANTIDADE DE
FURos 08 coRvERMELHo ApLICAcÃo ESTRUTURAL-)

MIL}IEIRO ll5

6285].TELHA CERAMICA COLONIAL. COMPRIMENTO EIETIVO
4E.0 cM. LARGURA EFETIVA lE,scM. postÇÀo Do FURo DE
AMARRAÇÀo 45,5 ctí (TELHA CERÀMICA coLoNtAL.
COMPRII\4ENTO EFETIVO 48.0 CM. LARGURA EFETIVA I8.5CIí.
poslÇÃo Do FURo DE AMARRAÇÁo 45.5 cM.)

MILHEIRO ,16

8

68425.POSTE DE CONCRETO ARMADO. TIPO DUPLO T. COM
ALTURA DE 7M - (ESPECIFICÀÇAO: POSTE DE CONCRETO
ARMADO. TIPO DUPLO T, COM ALTURA DE 7M, CUJA
DIMENSôES sÂo: BASE DE t70tíMx205MM. Topo
t00MMxt00MM coM EsFoRÇo DE |50DAN, coM
ENGASTAMENTO DE ISOOMM HOMOLOGADO PELA
coNCESstoNÁRtA)

UNIDADE t00

70236.POSTE CIRCULAR DE CONCRETO ARI\4ADO DE 6M. (POSTE
C|RCULAR DL coNCRE] o ARMADo DE 6M. coM LMTLSÀo DE
MrcRossiLrcA)

UNIDADE 200

1

r+
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LOT[ 09. CIMENTOS E MASSAS )
UIIDADE OUANT.ITÍ: M ESPECIFICAÇOES

UNIDADE lrl3560E23-CIMENTO COMUM SACO COM 50 KG - (CIMENTO COMUM
SACO COM 50 KG)

LATAO 100l
6O999.MASSÀ CORRIDA PVA EMBALAGEM COM 18 LITROS .
(MASSA CORRIDA PVÂ EMBALAGEI\,,I COM 18 LTTROS PARA
APLICAÇÃO EM PAREDES INTERNAS D.E ALVENARIA. USADO
PARA NIVELAR E CORRIGIR IMPERFEIÇOES.)

TJNIDÀDE3
70234-CIMENTO COLA AC II EMBÂLAGEM 15KC. (CIMENTO
COLA AC II EMBALACEM I5KC)

ISPf,CIFICÁCOES UNIDÂDE QUANT.Il uM

UNIDADE 506I228-BOMBA SUBMERSA DE I . (BOMBA SUBMERSA DE I CV
MONOFÁSICO 22OV)

l óI229.BOMBA SUBMERSÂ DE 0.5 . (BOMBA SUBMERSA DE 0.5 CV
MONOFÁSICO 22OV)

UNIDADE

LOTE IO. BOMBAS SUBMERSAS

LOTE II . MADEIRÀS
ll u\I f,SPECIFICACÕES UNIDADf, QUANT

J05?g-MADEIRITE 2.OX I.8OM - (MADEIRITE 2,OXI.EOM) UNIDADE 160

3282I-BRUMASA COMPENSADO DE I5MM - (BRUIíASA
COMPENSADO DE I5MM DIMENSÔES DA FOLHA 22OO X I6OOI'íM )

UNIDADE

32998.BRUMASA COMPENSADO DE 6MM - (BRUMASA
COMPENSADO DE 6MM 2200MM X l600MM: BRUMASA
COMPENSÀDO DE 6MM DIMENSÔES DA FOLHA 22OO X I600À4]\4)

UNIDADE l5

3376I-JANELA TIPO FICHA DE MADEIRÁ I,OOMXI,IOM COM
FORRAS - (JANELA TrPO FICHA DE MADEIRA l,00MXr.r0M COIí
FORRAS)

UNIDADE ,10

5 356I I.CAIBRO CEDRINHO ó.5]\4 . (CAIBRO CEDRINHO 6,5M) UNIDADE 200

35634,COMPENSADO, IúADEIRA SECA, TAMANHO 2,2OXI.60
CHÀPA COM IOMM D . (COMPENSADO, MADEIRÁ SECA,
TAMANHO 2.2OXI,60 CHAPA COM IOMM DE ESPESSURÁ)

UNIDADE

'|
4O548,JANELA TIPO FICHA (I,4OXI,IO) M - MADEIRA MISTA .
CoMPLETA - (JANELÂ T|PO FTCHA (1.40X1.10) M - MADEIRÁ
IUISTA-COMPLETÀ-)

UNIDADE l0

8
4O5ss.FORRAMENTO DE MADEIRÂ L = I5 CM. (FORRÁMENTO DE
MADEIRA L: 15 CM)

CONIUNTO

9
4O563.LIN}IA EM MADEIRA CERRADA 6 X 3. (LINHA EM
MADEIRACERRADA6X3)

METRO 100

l0
6068]-BRUMASA COMPENSADO DE lOMM . (BRUMASA
COMPENSÀDO DE IOMI\4 DIMENSÕES DA FOLHA 22OOM X
r600MM)

ll ó09] ].FORRA PARA PORTA PÀRANÁ DE EOCM - (FORRA PARA
PORTA PARANÁ DE SOCI\4)

TJNIDADE l12

I
6O968.LINHA DE MADEIRA SECA 7M X I4CM X O,6MM. (LINHA
DE MADEIRÁ SECA 7M X I4CM X O.6MM)

UNIDADE

tl 60997-MADERITE 2.0 X t,80 M - (MADER]TE 2.0 X l.Eo M) UNIDADE t0

t.l 6IOIT.PORTA COMPLETA COM FORRA 2.IO X O.8OM. (PORTA
COMPLETA COM FORRA 2.IO X O.8OM)

I !NIDÀDF B3

l5
610 I t-PORTA PARÂNÁ DE 2, IO X I,OOM - (PORTA PARANÁ DE 2.IO
x I,ooM)

TINIDÀDE 70

l6 6]O2I-PORTA PARÂNA DE 2.IOXO,8OM . (PORTA PARÂNA DE
2.r0x0,80M)

UNIDADE t7|

4-
2) ,lctJ

r
{

870

I

50

l5

l0

20

UNIDADE 65

540
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UNIDADE 27tO I
I

t1
6IO5O.RIPA DE MÂDEIRA SECA 5X2.5CM VARA DE 3 METROS.
(RIPA DE MADEIRA SECA 5X2,5CI\4, VARA DE 3 METROS)

METRO 2 r20l8 6I]47.CAIBRO EM MADEIRA MISTA. (CAIBRO EM MADEIRA
MISTA. SECA, SERRÀDA,5 X 2 I/2CM)

t9
6I I53-BARROTE MADEIRA MISTA. SECA. SERRADA 6X6 CM. .
(BARROTE MADEIRÂ MISTA, SECA. SERRÁDA 6X6 CM)

UNIDADE r5i

t0 6II79-BARROTE CEDRO SERRADA 6OCM X 4CM . (BARROTE
CEDRO SERRADA óOCM X 4CM)

UNIDADE i00

FOLHA 20tl 61665-FoLHA DE coMpENsADo coM DIMENSÃO EMM - (FoLHA
DE coMPENSADo coM DIMENSÃo EMM)

LOTE I2 - MATERIÀL PARA INSTA ES EL TRICAS
ITf,M f,sPf,crFrcÀÇôEs UNIDADf, OUANT.

4944-DISJTJNTOR MONO 20 AMP - (DISJUNTOR MONO,20 AMP) LINIDADE i0
39846SUPORTE PARA LAMPADA FLUORESCENTE . (SUPORTE
PARÂ LAMPADA FLUORESCENTE)

UNIDADE .10

6O452.CABO PP ]X2.5MM. (CABO PP3X2,5MM. PEÇA COM IOOMT) PEÇA 100

l 60493-FrrA DE AUToFUSÁo - (FtrA DE AUToFUSÀo, CRANDE
l8xt8) TJNIDADE t00

60739-cAIxA DE POLICARBoNATo. DtMENSóESApRoxIlúADAs
2EOX175X75MM-. (CAIXÂ DE POLICARBONATO. TAMPA COM
RLSSALTo. PARA MFDIÇÀo À4ONOFÁSICA DE LNERGIA
ELÉTRICA. DTMENSôES ApRoxtMADAS 280xl75x75MM o
CORPO E A ATAMPA DA CAIXA DEVEM APRESENTAR
cARAc t'ERiST|CAS ANTt-cHAMA. pRorEÇÃo coNTRÂ RAros
ULTRAVIoLETÀ, ACoMPANHATRÊS ARRUELAS REDoNDAS
IO\ IXô MI\4. TRÉS PARÂFUSOS ALTOATARRACHAN I'ES E TRÉA
BUCHAS PARA FtxAÇÃo A PAREDE. DE AcoRDo col\.4 ET
r95/201r coELcE )

LINIDAI)L

6074 I.CAIXA DE POLICARBONÂTO. DIMENSOES APROXIMADAS
525X275XI55MM . (CAIXÂ DE POLICARBONATO. TAMPA COM
RtssAL ro. pARA MfDtçÀo rRlfAstcA DL LNERGIÂ LLL rRtcA
DIMENSÕES ApRoxtMADAS 525x275x155MM o coRpo E A
ATAMPA DÂ CÂIXA DLVLM APRLSÉNIAR CARÁCTERISIICAS
ÀNTI-CHÂMA. p^RorEÇÀo coNTRA RAros ULTRAV|oLEIA
ACOMPANHATRES ARRUELAS REDONDAS I6XIX6 MM. TRES
PARAFUSoS AUToA TARRACHANTES } TRÉA BTCHAS PARA
FtxAÇÃo A PAREDE DE ACoRDo coM ET 195/201t coELCE )

UNIDADE i0

60?99.cENTRo DE DlsrRrBurçÃo PARA 12 DTSJTJNToRES coM
BARRAMENTO NEUTRO/TERRA. (CENTRO DE DISTRIBUIÇAO
PARA I2 DISJUNTORES COM BARRÁMENTO NEUTRO/TERRA)

UNIDADE 97

I
6O892.EXTENSAO ELETRICA, COMPRIMENTO IO METROS .
(ExrENSÃo ELÉTRICA, coMpRlMENTo lo METRos, coM 4
ToMADAS, coM 3 prNos, TENSÂo NoMINAL 22ov)

UNIDADE r80

60919-rNTERRUproR r sEÇÃo + ToMADA pADRÂo l0 A 250v -4
x 2 - (INTERRUPToR I sEÇÀo + ToÀrADA pADRÃo r0 A 250v --4
x2)

UNIDADE 560

60920-ÍNTERRUPToR 2 SEÇÕES + ToMADA pADRÃo l0 A 250v ^4
x 2 - (INTERRUPToR 2 SEÇôES + ToMADA pADRÃo t0 A 250v -{
x2)

.ló8

II 160965-LÀMPADA FLUoRESCENTE TUBULAR 40w 22ov 60 HZ -
I (LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 4OW 22OY 60ÍIZ\ il0

I] 6IOO2-MINIPOSTE MONOFASICO COM ROLDANA I.2OM
(MlNtposrE MoNoFÁstco coM RoLDANA 1,20M)

i0

6roli-REFLEToR PARA LÂMPADA ALTA pRESSÀo 250w/400w -
(REFLEToR pARA LÂMPADA ALTA PRESSAo 250w/400w)

'70

1

t0

IA-
I]

.+.t/

{

167

UNIDADE

UNIDADE

UNIDÀDT]

LTNIDAI)l-.
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t,l
6IOs7.SOQUETE ELETzuCO - (SOQUETE ELETRICO, TIPO
PRATICO. UNIVERSAL. COM PARÀFUSOS. COR BRANCO )

UNIDADE 1500

ti UNIDÀDE 565
61O59.STARTER PARÂ LÁl!,lPADA FLUORESCENTE 2OW
(STARTER PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2OW)

l6
6IO92.TOMADA SIMPLES COM 2 POLOS + TERRÂ 2OA NÀ COR
BRÂNCA. . (TOMADA SIMPLES COM 2 POLOS + TERRÁ 2OA NA
COR BRÁNCA )

UNIDADE ?50

i5t1

6I13s.BASE PARÂ R.EDE FOTOELETRICO COM RÁBICHO . (BASE
PARA REDE FOTOELÉTRICO COM RABICHO. CORPO EM
PLÀSTICo PP (PRoLIPRoPILENo), CoN TA Tos FM LATÀo,
RABICHO COM NO MÍNIMO 3 CM, TENSÃO 250V, CORRENTE 32')

UNIDADL

l8 6I 14o-CABO COBRE FLEXIVEL IOM]!I, . (CABO COBRE FLEXIVEL
IOMM CORES VARIADAS. PEÇA COM IOO METROS)

PEÇA 60

l9 6I I4I-CABO COBRE FLEXIVEL IóMM . (CABO COBRE FLEXIVEL
I6MM. CORES VARIADAS, PEÇA COM IOO METROS)

PEÇA 5l

6I I42.CABO COBRÊ FLEXIVEL 2.5MM . (CABO COBRI FLEXIVF:L
2.5MM CORES VARIADAS. PECA CO]\4 IOO MEfROS) PEÇA 10

7t
6ll,1l-CABO COBRE FLEXIVEL 4,0N41\4 - (CABO COBR E FI.EXIVEL
4,OMM CORES VARIADAS PEÇA COM IOO METROS)

PEÇÀ 60

PEÇÀ i406I I44.CABO COBRE FLEXIVEL 6.0I\4M - (CÀBO COBRE }'I,EXIVEL
6,OMM CORES VARIADÀS- PEÇA COM IOO METROS)
6|145-CABO NU 25 MM- (CABO NU 25 MM PEÇA COM t00
METROS,)

PEçA 50

l{ 6r l4ó-cABO PP 2 X 2,5 MM- (CABO PP 2 X 2,5 MM pEçA COM r00
METROS)

PEÇA

t5

6l157-QUADRO PADRAO MONOFASTCO EM POLTCARBONATO - ,
(QUÂDRO PADRÀO MONOTÁSICO ÊM POLICARBONATO. PARA
MLD|ÇÃO j\4ONOFASTCA Dr ENtRGTA LLÍ rR|CA. NAs
DIMENSÕES DE 28OXI75X?5MI\4.)

UNIDADE

l6
6IIs8-QUADRO PADRÃO TRIFÁSICO. (QUAD-RO PADRÃO
TRIFASICO EIú POLICÂRBONATO, PARA MEDIçAO TRIFASÍCA
DE ENERCIA ELÉTRICA. NAS DIMENSÔES DE 525X275X I55MM )

t0

11
61215-CABO PPi X 4 MM'-(CABO PP3 X4MM' PEÇACOM t00
METROS)

PEÇA 90

28 L 612I6-CABO PP4 X 6 MM: - (CABO PP I X 6 t\4M: pEÇA t00 METROS) PEÇA 5l
6I2I7-CÀIXA PLÁSTICO PÀSSAGEI\,,I ELÉTRICA EMBUTIR 4X2 .
(CAIXÁ PLÁSTICO PÀSSAGEM ELÉTRICA EMBUTIR 4X2)

LINIDADI] ó0

6I2IE.CALHA PARA LÀMPADA FLUORTSCENTE TUBULAR 4OW
(2X 4OW) - (CALHA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR.
LISA. BRANCA, QUAN IIDADf DE LÁMPADAS: 02, POTÊNCIA DÂ
LÂMPADA 4Ow (2 x 40 w). CoM REAToR,)

TJNIDADE 6t)

lr

6I22O,DISJUNTOR TERMOMACNETICO MONOPOLAR 50 A,
(DISIUNTOR TERMOMAGNÉTICO MONOPOLAR 50 A MODELO
CAIXA À4OLDADÀ, OPERÁÇÀO MANUAL, ACIONÂIúENTO
ALAVANCA, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO 600i250, CORRENTE
NOMINAL IO, FREQUÉNCIA NOMINAL 60, CAPACIDADE
lN r LRRUPçÀO SrVÉ IRICA t.l 600. NORMAS rÉC\|CAS
NBR6O898/04 DA ABNT )

L'NIDÀDT- ,í0

6I22I-DISJUNTOR TERMOMAGNÊTICO TzuPOLAR 70 A.
(DISJUNTOR TERMOMAGNÉNCO TRIPOLAR 70 A. MODELO
CAIXA MOLDADA, OPERAÇÀO MANUAL, ACIONAMENTO
ALAVANCA. TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO 600250.
FREOUtNCIA NOMINAL 60. cAPAcIDADL IN TLRRUPÇÂo
SIMÉTRICA I41600. NORMAS TÉCNIcAS NBR60898/04 DA ABNT,)

TJNIDADE

62t02-PLUC TIPO FÊMEA IDEAL PARA FAZER EXTENSÃO DE
INSTÂLAÇÕES ELFTRICAS COM CORRENTL }LETRICA DE ATf
,t0A E l ENSÀO N4ÁX|VA DL :50 V. - (PLUO TtpO rÉVLA TDEAL

UNIDADE i5

60

3l

-ta./

2i

i08

UNIDADE

29

.10

V
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PARA FAZER EXTENSÀO DE INSTALAÇÔES ELETRICAS COM
CoRRCNTL LLETRICA DL A IL2OA E,I ENSÁoMAxIMA DI .ZJO v ,

31

62EO3.PLUG TIPO MACHO, IDEAL PARA FAZER EXTENSAO DE
INSTALAÇoES ELÉTRICAS CoM CoRRENTE ELÉTRICA DE ATÉ
20À E TENSÂo MÁXIMA DE 250 v - (PLUG Tlpo MACHo. IDEAL
PARA FAZER EXTENSÀo DE TNSTALAÇÔES ELÉTRICAS COM
( oRRF\ tl Lt lrRtcA DL ATÉ 20A L I F\sÀo MÁxtMA DL 250 v..)

l5
\

UNIDADF] r860li 68352.LAMPADA EM LED - (LÀMPADA EM LED - 4OW)

i6 68353-LAMPADA PL 3U - (LÀMPADÂ PL 3U 3OW) UNIDADE 830

3',I

68530-euADRo DE coMANDo E DrsrRrBurÇÃo PARA 4
CIRCUTTOS E BARR,IMENTO DE 25Á. COM TRILHO -
(LSpEcrrcAçÀo: euADRo DL coMANDo E DrsTRlBUtÇÀo
PARÁ 4 CIRCUITOS E BARRAMENTO DE 254 COM TRILHOS DIN
E CONFORME ÀS NORMAS ABNT NBR IEC 60439-3:2004 E ABNT
NBR IEC 6220E:2013)

TJNIDADE 20

6E534-euADRo DE MEDIÇÃO MoNoFÁsICo DE ACoRDo coM
NORMAS DA CONCESSIONARIA LOCAL DE ENE ,
(ESpEClFrcAÇÀo: euADRo DE MEDIÇÀo MoNoFÁslco DE
A(ORDO COI''4 NORMAS DA CONCL,SSIONARIA LOCAL DL
ENERGIA)

UNIDADE

l9 68554.MANGUEIRA LUMINOSA PARA ADORNOS NATALINOS .
(MANGUEIRA LUMINOSA PARA ADORNOS NATALINOS) METRO 200

.10
7OO62.CARO FI,EXIVF,I, ANTICTIAMAS 2 5MM . íCABO FI,F.XIVEI,
ANTLCHAMAS 75OV 2.5MM, PEÇA Ci IOOM)

UNIDADE 100

.ll ?OOST.DISJUNTOR TRIFASICO 5OA - (DISJLINTOR TRIFASICO 5OA) UNIDADE 20
12 70088-DISJUNTOR BIFASICO 50A - (DISJT NTOR BIFASICO 50A) UNIDADE 20

43
7O]2I ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUG.3/4- (ELETRODUTO
FLEXIVEL CORRUG 3/4. PEÇA COM 5OM)

PEÇÀ r00

14
7O]23-REFLETOR LED DE l00W - (REFLETOR LED DE l00W
BRÁNCO FRIO)

UNIDADE ,100

45
70I24,REFLETOR LED DE 500W - (REFLETOR LED DE 500W
BRÁNCO FRIO)

TNIDADE r00

.t6 70]2s-REFLETOR LED DE 5OW, (REFLETOR LEDDE 5OW BRANCO
FRIO)

200

4',]

?O23O.LAMPADA LED BULBO 5OW BRANCO FRIO - (LAMPADA
LED BUI Bo 50w BRANco fRlo 6500K AL]A porÉNCIA -
porÊNCtA 50 WATTS TENsÂo BIVOLT 100-240 voLTS
TEMPERATURA COR BRANCA FRIA 65OOK BASE E27)

UNIDADE

48

7023]-LAMPADA LED BULBO 4OW BRANCO FRIO . (LAMPADA
IFD BUt Bo 40w BRANCo rzuo 6500K ALIA porÉNCIA -
porÊNCIA 40 wATTs rENSÃo BrvoLT 100-240 voLTS
TEMPERATURA CORBRÂNCA FRIA 65OOK BASE E27)

T]NIDÀDE r070

49

70232.LÂMPADA t,ED BULBO 3OW BRANCO FRIO . (LAMPADA
IFD B(IBO JO\T BRANCO IRIO ÔsOOK ALIA POTÉNCIA .
porÉNCIA io wATTs rENSÀo BIVOLT 100-240 volTs
TEMPERÀTURA COR BRANCA FRIA 65OOK BASE E27)

T]NIDADÊ 80

50

70233-LAMPADA LED BULBO 2OW BR,INCO FRIO - (LAMPADA
LLD BLt Bo 20\r BRANCo tRlo ô500K ALIA potii\clA -
porÊNCIA 20 WATTS TENsÀo BrvoLT 100-240 voLTS
TEMPERATURA COR BRANCA FRIA 65OOK BASE E2?)

UNIDADE 50

l) q.*ol 4

Y
8 _ REFERENCIAL DE PREÇOS
8.1. Os preços de referência oÍa apresentados foram estimados com base na média dos preços
coletados viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contrataçào deste
objeto, conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo.

LINÍDADE

l8 20

UNIDADE
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8.2. O valor estimado para a aquisição possui caáer sigiloso. fundamentado no art. 15. § 1'
Decreto Federal n'. 10.024/2019 e será disponibilizado exclusiva e permanentemente
órgãos de controle extemo e intemo.
8.2.1. O valor estimado ou o valor rnríximo aceitável para a contratação será tomado públi
apenas e imediatamente após o enceEamento do envio de lances, sem prejuízo da dir.ulgação
do detalhamento dos quantitativos e das demais informaçôes necessárias à elaboração das
propostas conforme prevê o § 2" do aÍ. l5 do Decreto Federal n" l0.024/2019.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsâo orçamentiíria. Isso porque nâo há
obrigatoriedade da contratação. portanto não h.i necessidade de se demonstiar a existência de

recurco,
9.2. Com base no art. 7", § 2o do Decreto Federal n'7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
RegulaÍnentÂ o Sistema de Registro de Preços previsto no aÍ. l5 da Lei n" 8.666. de 2l de junho
de 1993, preceitua:'Na licitação para registro de preços não é necessiírio indicar a dotação
orçamentária. que somente será exigida para a formalização do contrato ou ouho instumento
hábil'.
9.3. As despesâs do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta
atividade. ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentiírio.

10. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO CONSISTIRÁO EM:
10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
10.l.l . Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa Íisica, no registro público de
empaesa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência. aplesentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
10.1.3. ATo CoNSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no rcgistro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no câso de sociedades por
ações. acompaúado de dooumentos de eleição de seus administadores; devendo, no caso da
licitante ser a sucusal, filial ou agênci4 apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a mat z.
10.1.4. INSCRIÇÂO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - excero
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênciq aptesenlar o registro
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com aveabação no Ca ório
onde tem sede a matriz.
10.1.5. DECRETO DE AUTORJZAÇÃO. em se rrarando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORTZAÇÀO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quÍmdo a atividade assiÍn o exigir
10,I,6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPR-EENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresa al que se equipara ao empresifuio individual, conforme Lei
Complementar no 128/2008. devidamente disponibilizada integralmente em ambiente viÍtua].
por meio do sitio q,rlrr.DoÍaldoempreendedor.qov.bl

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompânhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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I0.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrição no Cadas Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ)I
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitarte, pertinente ao seummo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
) 0.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comEovação de regulâridade pala com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Cenidâo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dividâ Aliva
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Ponaria Conjunta
RfB/PGFN n" L751, de 2 de outubro de 2014:
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá seÍ feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débiros inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser aeita através de
Cenidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
I0.2.4. Prola de situação regulâr perante o !-undo de Garântia por Tempo de Serviço FG1S.
através de Cenificado de Regularidade de Situação - CRS-
10.2.5. Prova de situação regular peÉnte a Justiça do Trabalho. através da Ceíidão Negaliva
de Débitos Trabalhistas CNDT, confome Lei l2.44ql2}ll.

lo.3- euAlrrrcAÇÂo rúcNrcl:
10.3.1. Comprovação de aptidão parâ desernpenho de atividâde pertinente e compativel em
caracteristicas com o objeto deste termo de referência. através de atestado fomecido por pessoa
juídica de direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgâo emissor- de modo a
comprova que a licitante está fornecendo ou já fomeceu os bens do objeto deste termo de
referênci4 bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for
o caso. O atestado deverá ser datado e assinado Í,or pessoâ fisica identificada pelo nome e cargo
exercido na entidâde. estando à informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem
este indicar. Os atestados deverão estm necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
entrega foi realizada, sendo estes compalíveis com o Termo de Referência. conforme o caso
10.3.3. Podeé facultativamente, vh acompanhadojunto ao arestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 10.3.2, inslrumento de teÍno conlmtual ou de flora fiscal
respecliva ao qual o atestado fa7 vinculaçào:

10.4. QUALTFTCAÇÃO nCONôUICO-FTNANCEtRAT
10.4.1. Balanço palrimoniâl e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício liscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidarnente registrado najunta comercial da sede
da licitante, acompaúado dos te.mos de abeítum e de encerramento do Livro Diiírio - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda. no balanço, o número
do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação
Íinanceira da empresÀ com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado. devidanente assinado pelo contâdoÍ responúvel. sendo vedada
sua substituiçào por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 0l (fês) meses da data de apresentação da proposta;
I0.4.I.l. Serão considerados como na forma da Lei. o Balanço Patrimonial e Demonstraçôes
Conlábeis assim apresentados:
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a) Sociedades empresâriais em gerâl: Balanço patrimonial e demonstações conlábeis (D
do último exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abenura e de encerrarnento do Livro Di
do qual foi extraido.
b) Sociedades e]Epresárias, especiÍicomenae no c{so de socicd.des anônimas regidas pele
Lei n'. 6.404/76: registrados ou autenticados na Jrmta Comercisl dâ sede ou domicílio da

liciÍ2.nte; ou publicados na imprensa oficial dâ União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registo Civil das Pessoas j uídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adole urn dos tipos de sociedade empresiíria. deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empreúrias.
d) As empresâs constituidas a meÍos de um ano: deverão apresent demonstrativo do Balanço
de AbeÍurÀ devidamente rcgistrado ou autenticado na Junh Comercial do domicilio da

Licitante. acompanhado do temo de abeÍura do Livro Diário - este temo devidamente
registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou ouüo
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a exprcssão "na fooao da lef'constante no item 10.4.1. no minimo:
balanço patrimonial e DRE, rcgistro na Junta Comercial ou órgão competente. termos de
ab€rtura e enceÍmmento).
10.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diiido devidamente formalizado e registrado.
10.4.4.4 empresa optante pelo Sistema Público de Escriruraçâo Digital - SPED podeni

apresentá-lo ra :Íonno da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão "naJfo rt da leí' constj,nte no item 10.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encefl-amento;
d) Noras Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração conúbil digital (Pdro efeilo o ílue determiho o Att 2"do
Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autelticação de liwos contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registo do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped. instituído pelo
Decreto n" 6.022, de 22 dejaneiro de 2007, por meio da apresentação de escriluação contábil
digital- na forma esubelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (AÍ. l'do Decrcto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
10.4.7. A EscrituraçAo Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'
1420/2013 e RFB n" 1594) que tatam do Sistema Público de Escrituração Digitâl - SPED. Parâ

maiores informações, verihcar o site www.receita.gov.br. no link SPED. Ficando a exigência
de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício sociâI, a ser aprcsentado no prazo
que determina o art. 5'dás In$ruçôes Normalivas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdão TCU n'2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Câmpelo.
10.4.8, Se necessária 

^ ^tü 
lização do balanço, deveni ser ap.esenÍado. juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
10.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
emprcs4 em conforrnidade com o art. 19, Inciso XXMa Instrução Nomativa n" 06/2011-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
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apenas rts que forem consideradÀs solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes deÍiniçôes
e formulações: a boasituação Íinanceira- será baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral
(LG). maior que uln (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e Liquidez Conente (LC),
maior que um (>l), cumulativamente, resultântes da âplicação das fórmulas:

LC = Ativo Circulanre + ReâliávqL4LalgqEIaZS
Passivo Circulanle + Exigível a Longo Prazo

SG Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circularte
Passivo Circulante

10.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultâdo itrferior ou igual s I (un) em qualquer

dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão

comprovaÍ parimônio líquido de l0% (dez por cenro) do Valor Estimado da contratação.
Devendo a comprcvação ser feita Élalivamente à dara de apresentação da proposta- medianre

âpresentaçâo da Ceaidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitânte, emitida em
pra2o não superior a 30 (trinta) dias da data marcada pam recebimento dos envelopes.
I0,4.9,I.I. JUSTIFICATIVA DA EXICENCIA DOS INDICES CONTABEIS:
a) índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades. bens e

direitos realiáveis no curso do exercício segünte pam liquidar suas obrigações. com

\.encimenlo nesle periodo.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis,
bens e direitos realiáveis a culto prazo, para fâzer face âo total de suas dividas de cuno prazo.

sendo que:
Resullado da Liquidez Conente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possivel liquidaçào das

obrigações.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a cuío prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Não haveda disponibilidade suficientes para quiÉr as obrigações a cuÍo
pÍirzo. caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geml (lSG) expressâ o grâu de garantia que a empresa disÉe em
Ativos (totais), para pagamento do tolal de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos,
tamMm os p€rmanentes. Parâ os três indices colacionados (lLG, ILC, SG). o resultado ">1" é

recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstra a um equilíbrio nas

contas da companhia), sendo ceÍto que. quanto maior o resultado, melhor. em tese, seria a
condição da empresa. Mas há exceções.
>> JusaiÍic.-se tal erigêDcir, lendo como base os meios técnicos. usuais e cosluneiros de

aplicabilidade desras fórmulas. e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeim do (a) empresa (s)

participante (s) na perspectivade execução de umpossívelfuturo contrato com aAdminis[ação
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrôes de requisitos
demandados neste edital. pois o atendimento quantas as taxas apresenEdas demonstram, em
tese, a saúde e a solidez financeira da participante, trem como foi calculado com bas€ no

Acórdto 5026/2010-Segutrdâ Câmmr-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.
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10.4 t0 APTESCNTAi CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERA À
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídic4 em datâ não superior
(trinta) dias.;
10.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI que no ano
anterior não tenha auferido Íeceita bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está

dispensado do Balanço Patrimonial e demonstrações conl,ábeis do último exercício social na

forma do item anterior, conforme art. 1.179 § 2" do Código Civil e aí. t8-A §1'da Lei
Complemenlar n' 12312006, e retanto deverá apÍesentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do
Simples Nacioml - Microempreendedor lndividual), para comprovar tal condição.

10.s. ouTRÂs EXIGÊxcrls plRA nlBrlrrAÇÁo:
I0.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 2'lll0ll999.
publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso )OO(lÍ1, do artigo 70. da Constituição Federal.

não emprega menores de l8 (d€zoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insal-rbre. nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaraçào de coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua propo$a atende integralmente aos requisitos constantes
no edital:
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

d) Declaraçâo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação. ficando ciente da obrigaloriedade de declarar oconências posteriores, (an.32. §2'.
da Lei n." 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da ceÍidão, seá considerada apenas a que tiver
sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ. todos os documentos deverâo estar em nome da matriz. se

fora FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filiâI, exceto aqueles documentos
que, pela pópria natureza- comprovadamente, forem emitidos somente em nome da malriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta

licitação. execute o futwo contrato, deverá apresent toda documentaçào de ambos os

estabelecimentos.

10.6. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os ricroenpreendedores individuais
(MEI);
10.6.l. Nos temos dos ans. 42 e 43 da Lei Complementar n' 123106, as MEt, ME e EPP,
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que estâ âpresente alguma
restrição com relâção à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restriçâo com relação à regularidade fiscal e trabalhistÀ seni assegurado as

MEI. ME e EPP o pmzo de 05 (cinco) dias úleis para a sua regularização. Prorrogável poÍ igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1", aí. 43.
do mesmo dispositivo na Lei Complementar n'. I2312006, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame. para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceÉidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentaçâo no prazo previsto acima implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejúr.o das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. sendo
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facultado à Administração convocÍu os licitantes remanescentes, na ordem de classi
paÍr contralação, ou revogar a licitação.

II. DA ÀPRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS D
HABILITAÇÃO
I l.l. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objelo
ofertâdo e o preço, até a data e o horiíu'io estabelecidos pam o fim do recebimento das propostas.
quando, enlão, ence[rar-se-á automaticame e a etâpa de envio dessa documentação.
I L2. O envio da propost4 acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste termo
de referência. ocorreÉ por meio de chave de ac€sso e seúa.
I 1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1'da LC n" 123, de 2006 e suas alterações posteriores.

I 1.4, lncumbirá ao licitante acompanhar as opemções no sislema eletrônico durante a sessâo

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisqueÍ mensagens emilidas pelo sistema ou de sua desconexào.
I L5. Até a âbeÍurâ da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
| 1.6. Nào seÉ estabelecid4 nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadâs, o que somente ocorreá aÉs a rcalizÀçáo dos procedimentos de negociação e
jul gamento da proposra.
I 1.7. Os documentos que compõem a proposla e a hâbilitaçâo do licitanre melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

I2. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
12,1. O licitânte deverá enviar sua propostâ mediante o preenchimento, no sistema eletrônico.
dos seguintes campos:
12 I I - Valor unitário e valor tolol do ilem hem como vdlor lolol do lole:
12.1.2. Mxca:
12.2. Todâs as esp€cificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
12.1. Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os cuslos operacionais. enciugos
previdenciários, trabalhislas. lributfuios- comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos bens.

12.4. Os geços ofeÍados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistildo o direito de pleitear qualquer
alteração. sob âlegação de eno, omissào ou qualquer outro pretexto.
12.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

13. DA FORMALIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. As obrigaçôes deconentes da presenre licitaçào serão formalizadâs media e la\tatr.rra da

respectiva Ata de Registro De Preços. subscrita pelo Municipio. representada pelo Ordenador
de Despesas, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que observará os termos da Lei n-'8.666/93. da
t,ei n." 10.520/02, do edital e demais normas pertrnentes.
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13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente- o Municipio de CÉteús convoc
licitante vencedor para assinatura da Ata de Regis[o de Preços, que firmaní o comp
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto.
13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a parth da convo
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por
igual período. quando solicitado pelo Licirante Vencedor dumnte o seu lranscurso e desde que
ocoÍrajusto motivo aceilo pelo Município de Crateús.
13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido. sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstâs no Edital.
13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Prcços no prazo estabelecido é
facultado à administração municipal convocar os licitartes remanescentes. respeilada a ordem
de classificaçào final das Caíâs Propostas, para negociÍu com os mesmos, com vislas à
oblenção de melhores preços, presewado o interesse público e rcspeitados os valores estimados
para a contmtação previstos na planilha de cuslos anexa ao Projeto Básico.
13.2.4. Os conhatos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e aioda com o recebimento da o.dem de
compra dos produtos e da nola de empreúo pela detentora.
13.2.4.1. A Nota de Empenho será encamiúada ao I" classificado para cada lote da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
13.2,1.2. A cont atação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de PÍeços e
Termo de Contrato.
13.3. Incumbirá à administraçào providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgàos públicos municipais. na forma previstanaLei Orgânica
Municipal. 0 mesmo pÍocedimento se adotatá com relação aos possíveis temos aditivos.
13.4 A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos
aÍigos, 57, 58 e 65 da Lei n." 8.666/93.
13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigeá pelo prazo de 12 (doze) meses.
13.6. A Ata de RegisEo de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação. nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para os produtos
do (s) objetos (s), obedecida a legislação pefiinente, sendo assegurada ao detentor do regisuo a
preferência do fomecimento dos itens, em igualdade de condições.
13.7. O direito de preferência de que trata o subitem amerior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Municipio oprar pela contÍ,ataçâo do objeto cujo pÍeço está
rcgistado. Í,or outro meio legalmen(e permitido. que nào a A1a de Registro de Preços, e o preço
cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
13.8. O preço registrado e os respectivos fomecedores serão ditulgados no quadro de avisos da
Comissão de Licitaçâo da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência daAta
de Registro de Preços.
13.9- O Município monitorará. pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos. avaliará o
mercado constantemente e poderá reveros preços registrados a qualquertempo. em decorrência
da redução dos preços pmticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.
13.10. O Mudcípio convocará o fomecedor pam negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que Yerificar que o preço registiado estiver acima do preço de
mercado.
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13.I L Antes de rccebeÍ o pedido dc fomecimenlo dos irens e caso seja fiustrada a
o fomecedor poderá ser liberado do compÍomisso assumido, caso compÍove
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que nâo pode cumprir as obrig
assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado. por fato
superveniente.
13.12. Em qualquer hipótese os preços deconentes da revisão não poderão ultrâpâssaÍ aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada enFe o aalor originalmente
constante da Carta Proposta do fomecedo e aquele vigente no mercado à época do registro -
equaçâo econômico-financeira.
13.13. Pâra efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apumdos pelo Municipio para determinado item.
13.14. Nâo havendo êxiro nas negociaçôes com o primeiro colocado, o Municipio poderá

convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seüs Preços,
nas mesmas condições do l" colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

14. DO GERENCTAMENTO DA ATÁ DE REGISTRO DE PR.EÇOS:
14.1. O gerenciamento deste InstÍumento, nos aspectos operacional e contratual, caberii a
Secretaria dâ Infraestrutura, competindoJhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos preços. dos quantitativos e das especificaçôes dos
produtos registrados;
b) nolificar o fomecedor registrado via e-úail ou telefone. para retirada da nota de empeúol
c) obsewar, durante a vigência da presente ata que sejam manlidas as condições de habilitação
e qualificaçào exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas.
inclusive, solicitar novas ceÍidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimenlos administrativos de renegociação de preços registrados.
pam fins de adequação às novas condiçôes de mercado e de aplicação de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em fomecer os produtos a outlo órgão
da Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;
fl coordenar as formalidades e liscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e na prcs€nle Ata, bem como comunicar aos gestores dos óÍgãos paíicipantes
possiveis alterações ocorridas.

15. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRÀTO
15.l. As obrigaçôes decorrentes da presente licitação seáo formaliz^das mediante lavratura do
resp€clivo contmlo, subscrita pelo Município, alravés da Secretaria Gestora, representada pelo
(a) Secretírio (a) Ordenador de Despes4 e o(s) licitânte(s) vencedor(es). que observará os

termos da Lei n.'8.666/93, da Lei n.' 10.520/02. do edital e demais normas peíinentes.
15.1.l. Integra o presente instumento a minuta do contato a ser celebmda.
15,1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas no Contrato.
15.2. Homologada a licitação pela autoridade competente- o Municipio de Crateús convocará o
licitante vencedor para assinatura do Contrato. que firmará o compromisso p.tla futura
confatação entre as partes, pelo prazo previsto.
15.2. L O Licitante Vencedor tení o pÍazo de 2 (dois) dias úteis. contado a partir da convocação,
para subscrever o Conlrato. Este praz-o podeú ser prorrogado uma vez, por igual periodo.
quando solicitado p€lo Licitante Vencedor durante o seu tÍanscurso e desde que ocorra justo
motivo aceito pelo Município de Crateús-CE.
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15.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não

Contrato, no prazo estabelecido, sujeitaú a Licitante à aplicação das penalidades

Edital
15.2.3. Se o licitante wencedor nào assinar o Contralo no prazo estabelecido é

administração municipal convocar os licitantes Íenanescentes, respeitada a ordem

classificação final das Cafias Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção

de melhores preços. preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência

15.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Conkato nos quadros

de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, alé o

quinto diaútil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo Procedimento se adotdácom
relaçào aos possíveis termos aditivos.
15.4. O Contato só podem ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 58 e 65

da Lei n." 8 666/93.
15.5. O licitante, quando celebrado o Contrato f,ca obrigado a aceitar, nas mesmas condições
pactuadas, os acréscimos ou supressôes quantitativas que se fizeÍem necessiírios, a critério da

administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.' 8.666/93 e alterações
posteriores, até 2570 (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no Contrato.

16. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIÀ
16.l A Ata de RegisÍo de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a
paÍir da data da sua assinatura. No caso de ocoÍer a entega total dos produtos antes do final
da vigênci4 fica a refe da ata automaticamente expirada.
l6-2 - O ContÍato resultante da presente Licitação terá vigência a paÍir de sua assinatura, tendo
validade até 31 de dezembro do ano vigente.

T7. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA.
17. L Conformc clausula 5u da minutâ do contÍato. mencionada neste termo de referência

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
l8 l. Conforme clausula 8'da minuta do contato. mencionada neste termo de rcferência

T9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTf,
l9.l . Conforme clausula 9' da minuta do contÉto. mencionada neste termo de referência

20. SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
20.1. Conforme clausula 10 da minuta do contrato. mencionada neste temo de referência

21. MINUTÀ DO CONTRATO
CoNTRATO N" ..... .... .......

CONTRÁTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM,
DE UM LADO APREFEITURÁ MUNICIPAL
DE CRATEÚS, ATRÁVES DA SECR.ETARIA
DA f, DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARÂ:
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Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de

intemo, inscdta no CNPJMF sob o n'07.982.036/0001-67, com sede de

Municipal na Rua Cel. Zezé ll4l - Cento - CrateúVCE, através da

direito públi
sua

Secretaria da
neste âto representada pelo (a) respectivo (a) Secretário (a)/Ordenador (a) 1

de Despesas S(a) aqui denominada de contratante, e do outro lado
a Empresa..........., estabelecida na.........., inscrita no CNPJ/MF sob o no ............., neste ato
representada pelo(a) Sr(a) .............., portador (a) do CPF/MF n" ..............-.. apenas denominada
de contratada, firmam entre si o presente Teamo de Contrato mediante as cláusulas e condiçôes
a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
I l. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n' / , em

conformidade com a Lei Federal N'8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da
Lei Federal n' 10.520, de l'710712002, Lei complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006,
Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2 l. Constitü objeto do prcsente , contmto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇAO, ELETRICO E HIDRÂULICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA DO MLINICiPIO DE CRATEÚS _ CE. Iudo conforme
especiÍicações contidas no Termo de Referêlcia, constante no Anexo I do edital e da proposta
adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

CLÁUSI'LA TERCEIRA _ DO VALOR, DO REÂJUSTE E DO REf,QUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3.1. Ovalor global dapresenteavençaédeR$ . a ser pago
em conformidade com o lomecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadás pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidôes
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não seÉ objeto de reajuste a[tes de decoridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipótese na qual podeú serutilizado o indice IGP-M da Fundação Getulio
Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica ex[aordirxÍiâ e extracontratual. poderá, mediante
procedimento administativo onde reste demonshada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da Administração para a justa remunemção do fomecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,II.
"d" da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada.
1.4. Independentemente de declaraçâo expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estâo incluidas todas as despesas necessitias à execução do contrato.

CLAUST LA QI ARTA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTR,ATUAL:
4-1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigêrlcia a partir de sua assinatur4 tendo

I
validade âté 31 de dezembro de
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÔES E DO LOCAL DE ENTREGA DO O
DA LICITAÇÁO.
5 . L Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente - no ato da entegâ, para efeito de posterior verificação de conformidade
produto com as especifrcações constantes da proposta da empresa, marca, modelo, embalagem.
especiÍicações técnicas, e níveis de desempeúo mininos exigidos.
b) Definitivamente apos a veriflcaçâo de qualidade, da quantidade do produto e sua

consequeÍrte aceitação, mediante emissão do temo de recebimento definitivo assinado por
ambas as pafies.
5.2. No caso de a entega ser efetuada por terceiros o recebimento será conforme descrito acima,
no entanto, o rccebimento provisório e definitivo poderá também ser efetuado
concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fomecedora e que
os produtos sejam devidarnente conferidos, conforme descrito acima.
5.3. Os produtos deverão ser enkegues no pÉzo de até l0 (dez dias) consecutivos, contados a
paÍir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos
locais e horários dehnidos especificados na refeída ordem de compra.
5-1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de folma a não comprcmeter o funcionamento
dos sistemas, recwsos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupçâo, esta deverá estar
devidamente planejada e ser necessariaÍnente aprovada pela Secretaria contratante.
5.3.2 Em neúuma hipótese serão concedidas prorrogações de prâzo
5.3.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em 02(duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.3.4 Para os produtos objetos deste termo conhatual, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio naAv. Cel Zezé, I l4l-
Baino - Centro, inscrita no CNPJ,MF sob o n". 07.982.036/0001-67, paÉ a entrega dos
produlos, deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente rlo prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, pelo (a)
responsável pelo acompaúarnento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.
5.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na propostâ, devendo ser substituidos
no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, â contar da notificaÇão da contratada, às suâs custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no pftvo de 10 (dez) dias consecutivos, contados
do recebimento provisório.
5.7. A fiscalização do Contrato será exetcida por Servidor do municipio, designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.8. O exercício da fiscalização ou o âcompanhamento será exercido no inteÍesse do Municípjo
e não excluinem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vicios
redibitó os e, na ocoüência destes, não implica coúesponsabilidade do Poder Público ou de
seus agentes e paepostos.

5.9 A Contatante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entegue, se
do Edital e do respectivo Contrato.
da fiscalização inetentes ao objeto do Contrato deverào ser !
ontratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada l)

a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarcm vícios,

,L (

-hu,/



I

defeilos ou incorreçôes. sem Eejuízo da aplicaçào das penalidades cabiveis
5.11. O produto que não atendeÉh às especificaçôes deste temo contratual e que

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes da comratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentaria:
a)
6.1.1- Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo contratual será utilizado o elemento
de despesas n'

CLÁUSULA SETIMA. DO PAGÀMENTO:
7.1. O pagamento sení efetuado em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da
obrigação e encamiúamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
disposiçôes deste temo conlratual, através de cÉdito na Conla Bancária do fomecedor. de
acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatura constâní os itens fomecidos no período, de acordo com o qua itativo efetivamente
entregue
7.4. Por ocasião darealização do fomecimento o contratado deveú apresentar recibo e 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeirura Municipal de Crareús, com domicilio na Av. Cel ZezÊ,I l4l - Baino - Centro, inscrita
no CNPJ,MF sob o n'. 07.982.03 610001-6'1, acomparüado da seguinte documentaçào:
acomparüadas das Certidôes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA oITAvA - DAs oBRIcAÇÕEs DA CoNTRATADA:
8.1 . Fomecer os produtos desse termo confi-atual de acordo com os prazos estabelecidos no item
5.3 deste termo contratual, e em conformidade com as condições esrabelecidas no Pregão, no
Termo Contralual e na proposta vencedom do certame;
8.2. Mantq durante toda a execuÇào do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habiliração e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
8.4- Facilitar a ação da Í'iscatização na inspeção do fomecimento, prestando, prcntamenrc. os
esclarecime[tos que forem solicitados çrla contmtante;
8.5. responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
contratada não deveri mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por
escdto da contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
panágrafo anterior, a não ser pa.É fiís de execução do contralol
8-6. Providenciar a imediah correçAo das deficiências e/ ou iÍregularidades apontadas pela
Contratante:
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;
8.8. AceitaÍ, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressôes quantitativas que se fizerem
no fomecimento, até 2570 (vi e e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na
forma do § l'do artigo 65 da Lei n' 8.666/931.
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recusados pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverii
substituido pelo fomecedor no prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados
recebimento,
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CLAUSULAS NONA - DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. A CorÍratante se obriga a proporcionâr à Contratadâ todâs as condiçõ€s necesyárias
pleno cumprimento dâs obrigações decorrenles do Termo Contratual. consoâfle estabelece
Lei n0 8.666/93 e suas alteraçôes posterioÍes;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto co[tBtual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do
objeto conrratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Nolas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Compelente.

CLAUSULA DECIMA _ DAS SANÇÔES:
l0.l- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fiaudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fiaude fiscal, garantido o direiro prévio da citaçâo e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contrarar com a Administraçâo, pelo prazo de alé 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes dâ punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria auloridade que aplicou a p€nalidâde, sem prejuízo das multas
preyistas no editâl e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratâda ficará. ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução. execução imperfeita. mora de execução,
inadimplemento contratual ou nâo veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Adveíência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8-6ó6193. poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possam acaretar transtomos ao desenvolvimento do fomecimento
dos bens a Contiatante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais. por meio de Docurnento de Anecadação Municipal DAM. a ser
preenchido de acordo com instniçôes fomecidas pela ContÍatante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
entrega dos produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oZ do mesmo valor;
b) de 2.0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer
cláusula ou condiçâo do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizzndo-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiçãoi
III - Suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por prazo úo superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade pam licitar ou contralar com a Administraçâo Pública.
enquanto perdurarem os motivos determinaÍrtes dâ punição ou até que seja promovida a
reabilitação peralte a autoridade que aplicou a penalidade, depois do tessarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) diâs úreis pam as sançôes previstas nos incisos I, II
e III do item 10.2 supra e l0 (dez) dias coddos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo
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10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multâ não for
depositado, será automaticâmente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contmtada, o valor devido será cobrado
administativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobmdo mediante processo

de execução Íiscal, com os encargos co[espondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 suprE poderào ser aplicadas às

empresâs que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) pÉticarem atos ilicitos, visando ftustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade pam contratar com a Administração Pública. em
virtude de atos ilicitos praticados;
c) softerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal no
recolhimelto de quaisquer tributos-
10.6- As sanções previstas nos incisos l, I e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no pÉzo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatiíria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encâminhada. estaÉ sujeita
à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam irs demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) hoÍas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
I l l. Quaisquer alteraçôes que venham a ocoÍer nesle instrumento serào efetuadas mediante
Termo Aditivo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REsCIsÃo
12.1 A rescisâo contatual poderá ser:
12.2. No caso de inexecuçâo total ou parcial do contrato, o qual enseja suâ rescisào com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os

direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Deteminada por ato unilareral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal n'8.666/93;
12.4. Amigável, por acordo eltre as partes, mediante autorização escrita e fundâmentâda da
autoridade competente, reduzida a temo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
12 5. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVtÍ do art. 78 da Lei n' 8 666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO. será esta rcssarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados. quando os houver solridol
12.6. A rescisão contaatual de que trata o inciso I do art. 78 acaÍreta as consequências previstâs
no art. 80. incisos I a IV. ambos da Lei n'8.666/93

CLAI SLLA DECTMA TERCEIRA. DA FISCALIZAÇÀO DO CONTRATOI \
13.1. A execução do contrato será acompanhada e hscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX- de
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acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93. doravante denominado (a) fiscal,de
contrato .,-+

CLAÚSULA DÉCTMA QUARTA. DA PTJBLICÀÇÁO
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsâbilidade do conb-alante e deveni ser

efetivada por extrato, no órgâo de imprensa oficial municipal, como condição indispensável
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTÀ- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contmto, em obediência ao disposto no § 2'do aíigo 55 da Lei 8.666 de 2l de
juúo de 1993, âlterada e consolidada.
15.2. Declar-aÍn as panes que este contrato corespondente á manifestaçâo final. completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado. assinado o presente contrato juntamente com as

testemunhas firmadas. Crateús CE.

Secretrírio(a)/Ordenador (a) de Despesas Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO
da Secretaria Municipal da

CON'IRATANTE

TESTEMT]NHAS:

C PT'

CPF2

/
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ANEXO I AO CONTRATO _ ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

PROCE§SO:
CONTRATO N'
f,MPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

LOTE XXXX

ITEM ESPECIFICAÇÓES MARCA UND QNTI)
VR

UNIT
vR.

TOTAL

Vâlor Total R$ (xxxxxxx)

Crâteús CE- 23 de setemhro de 2022

Melo Núes
Secretário da InfiaestÍutura

Francrsca
Secrettuia M da Assistência Social

Ordenador de Despesas da Secretaria

Secretriria Municipal da Educação

Ro Oriano
da Secretariâ

M do Meio 
^mbiente

Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal da SaúdePlanejamento e Gestão das Finanças

do
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ANEXO II _ MODELO PROPOSTA

PREGÁO, NA FORMA ELETRôNICA N. OI4/2022 FG/SRP

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitâDte veDcedor)
Apresentamos nossa prcposta para a aquisição do objeto da presente licitaçâo Pregâo, na Foma
Eletrônica n" 014/2022 FG/SRP acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital
e seus anexos,

NOME f, ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRf,SA

L
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE Rf,CURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA

PROPOSTA ÀTÉ DECISÃO.

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço uniÍiirio e total de acordo com o Anexo 0l do Edital
PROPOS]A: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara coúecer os t€mos do instumento convocatódo que rcgg a presente
licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já esÍão incluidas eventuais vantâgens e/ou abatimentos, impostos, taxas
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com tansportes e deslocamentos e outas quaisquer que incidam sobre a contrataçâo.

VALIDADE DA PROPO§TA COMERCIAL
De no minimo. 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessao pública do Pregão

LOCAL E DATA

VERDE

IDENTIFICAÇÁO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e N. DA CoNTA BANCÁRIA



ANEXO III

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DÀ
BLL . BOLSA DE LICITÀÇÔES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoâ Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade

Endereço

ComplemenÍo Baino

Cidade

CEP: CNPJ

Telefone Comercial: lnscriçâo Estadual

Representante Legal: RG:

CPF

Telefone Celular:

W1IatsApp

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro:

Telefone

E-mail pam informativo de edital

ME/EPP () SIM () Não

L Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regúamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em codormidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais veúa a paÍicipar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editâis pâra fins de habilitação nas licitaçôes em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e rcgulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento I
iv. Designar pessoa responsável p.Ea opemr o Sistema Elefônico de Licitações
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitaçôes.

3 O Licitante recoúece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de ta\as de utilizção, conforme previsto no AJrexo III do RegulaÍnento do Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
banciíria referente as taxas de utilizâção ora referidas, nos prazos e condiçôes definidos no Ane
III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

VERDE

UF:

E-mail:
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
Licitante, mediante comunicação express4 sem prejuizo das responsabilidades
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento
O Licitante assume a responsabilidade de pagamenlo dos valores devidos até a data da últimâ
utilização do Sistem4 e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
p€las infoÍmações prestadas neste Termo, notadamente as informaçôes de cadastro, alteraçô€s
contratuais e/ou de usuirios do Sistema, devendo, aind4 informar â BLL - Bolsa de Licitâções
do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data: d'

(Assinaluas autorizadas com firma iecoúecida em cartório por verdadeiro)
K
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ANEXO III.I

ANEXO AO TERMO DE A ESÃO AO SISTEMA ELf,TRÔNICO DE LICITAÇÕESD
BLL BOLSA DE LICITAÇOES DO BRÁSIL
INDICAÇÃO Df, USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante
CNPJ/CPF
Operâdores
I Nome:

Função
Telefone Celular
Fa\
WhatsApp

2

CPF Função
Telefone Celular

WhatsApp

CPF Função
Telefone Celular
Fax:

WhatsApp

O Licitanle reconhece que

I.A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sjstema são de uso
exclrsivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ll. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrira de s€u titular ou do Licitante;
lll. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo devená ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil pam o necessiírio bloqueio de acesso;
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e tansações efetuadas
no sistema, por seu usrüírio, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e
o não pagamenro das taxas ensejará a sua incluúo no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proreção de CÉdito e no SERÂSA e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e dâtâ

,

VÊRDE

(Assinatums autorizada com firma recoúecida em caÍório por verdadeirc)

CPF:

E-mail:

Nome:

Fax: E-mail:

Nome:

E-mail:
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ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

CUSTO PELA UTILIZAçÃo Do srsrEMA - SoMENTE PARA o FoRNE
VENCEDOR

Editâis publicados pelo sistema de aquisição

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após
a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lorc adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O nâo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuírio ao pagamento de mulÍa de
2olo e juros moratórios de lyo ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito
(SPC/ SERÂSA e OUTRO) e cadasto dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licirações do Brasil
e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma,
o licitante vencedor recebeÉ a de\olução dos valores eventualmente arcados com o uso da
plataforma elehônica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORÁS) ASSOCIADAS
A liwe contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitalte do pagamento dos custos de uso do sistema da
BLL - Bolsa de Licirações do BÍasil. A correragem s€rá pactuadâ entre os o licitante e a coÍetora
de acordo com as tegras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/TORNECEDOR
Como Licitante,Tomecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos terlnos.

Local e data: L
(Assinaturas âutorizadas com firma recoúecida em caÍtório por verdadeiro)

Editais publicados pelo sistema de registro de pÍeços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjúicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (eqúvalentes ao número de mesôs do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicaçâo - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.



ANEXO V. â) DECLARÂÇÂO INIDONEIDADE

PREGÃO ELf,TRÔNICO N" 014/2022 FG/SRP

DECLARAÇÀO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N' sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de pÍoponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico n" 01412022 FG/SRP, instauada pela Prefeitura Municipal de
Crateús, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contraÉr com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por s€r expressão de verdade, frmamos a presente.

(Local e Data)

É-
OBS. Esta declaração devení ser emiúdâ em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declârante)

VERDE
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ANEXO V.b) DECLARÀÇÃO HABILITAÇÃO

PREGÂO ELETRôNICO N' OT4l2022 FG/SRP

DECLARÀÇÁO

(Nome da Empresa)

CNPJMF N' sediada

(Endereço Completo)

Declar4 sob as penas da Lei, que até a presente data incxistem fatos impeditivos para suâ

habilitação no presente prccesso e que esú ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
postenores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

L
OBS. Esta declaração devení ser emitida em papel timbrado da empresa prcpoÍrente e carimbada
com o númerc do CNPJ.
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ANEXO V.C) DECLARÂÇÁO MENOR DE IDADEi

PREGÂO ELETRôNICO N' OI4l2022 FG/SRP

DECLARÂÇÁO

(Nome da Empresa)

CNPYMF N" sediada

Declaro que nâo possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empÍegados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insâlubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal
n" 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n'8666/93.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e caimbada com
o núnero do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deveá declarar essa condição.

L

(Endereço Completo).

VERDE
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ANExo v.d) DECLARÂÇÃo ME/EPP

pnrcÃo rlrrnôNrco N" 01412022 FG/sRp

DECLARAÇÃo

Modelo de Declaração de Enquâdramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte. (Na hiÉtese do licitante ser ME ou EPP)

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declaÍante

§ome da empresa), CNPJ / MF n' , sediada (endercço completo) Declaro (aÍnos) para todos os fins
de direito, especificamente para participaçâo de licitação na modalidade de Pregão , que estou
(amos) sob o regime de MBEPP , para efeito do disposro na LC 12312006
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ANEXO V.C) DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRôNICO N' 014/2022 FG/SRP

DECLARÁÇÃO DE RESPONSABILIDADf,

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n' 014/2022
FG/SRP da Prefeitura Municipal de Crateús - CE, que a

ernpresa...................... ...tomou conhecimento do Ediral e de todas as
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa
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ANExo v. 0 DECLARÁÇÃo vÍNcul,o

pREcÃo ELETRôNICo N" 014/2022 FG/sRp

DEcLARÂÇÃo

(Razão Social)

CNPJ/MF N'

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proçronente de procedirnento licitatório sob a
modalidade Pregão Eletrônico no 014/2022 FG/SRP, iÍLstaurada pelo Município de Crateús - CE,
não integra nosso corpo social. nem nosso quadro funcional empregado público ou membro
comissionado de óryão dircto ou indircto da Adminislrôçiio Municipal

Por ser verdade, fimamos o pÍesente.

Data

Local

Nome do declarante

RG

Ã

\- CPF

OBS. Esta declaraçâo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
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ANEXO VI . MINUTA DE CONTRÂTO

CONTRÁTO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRÁTEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA
DÀ E DO OIJTRO LADO A
EMPRESA PÁRÁ O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoajurídica de direito público intemo,
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua

Cel. ZezÊ ll4l - Centlo - Crateús/CE, através da Secretaria da neste ato

representada pelo (a) respectivo (a) Secretrírio (a/Ordenador (a) de Despesas Sr(a)

, aqui denominada de contmlante, e do outro lado a EmPresa . .. ...,
estabelecida na .......-.., inscriÍa no CNPJ/MF sob o no ....-........, neste ato repre§entada pelo(a) Sr(a)

............... portador (a) do CPF/MF rI" ................, apenas denominada de contratad4 firmam entre si

o presente Temo de Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDÁMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão EletÍônico tombado sob o n' 014/2022 FG/SRP,
em conformidade com a Lei Federal N'8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos daLei
Federal n" 10.520, de l'110712002, Lei complementar f 723 de 74 de dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 de 7 de agosto de 2014.

CLÁUSULA SECI'NDA - DO OBJETO
2.1.. Constirui objero do presente conrraro a AQUISIÇÀO DE MATEPJAL DE coNS tRl ÇÀO.
ELETRICO E HIDRAULICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETAzuA DA

DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS CE, tudo conforme especificações contidas no
Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento seú de foma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avença é de R$ a ser pago em
conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Cetidôes Federais,
Estaduajs e l\y'unicipajs. todâs ârualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Geúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou aind4 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
conigurando álea econômica extraordiniíía e extracontratual, poderií, mediante procedimento
administativo onde reste demonstmda tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que
as panes pactuaram inicialmente enhe os encargos do contratado e a retribuição da Administ

VERDE

MINUTA DE CONTRATO N':



para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a ma[utenção do equilíbrio
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65. II. "d" da Lei Federal n." 8.666/93, al
consolidadâ.
3.4. IDdependentemelte de declaEçâo expressa, fica subentendido que, no valor pago
co raEnte, estiio incluidas todas as despesas neceseírias à execução do contrato-

CLÀUSULA QUARTA _ DO PRÂZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a paíir de sua assinatura, tendo
validade até 3l de dezembro de

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÓES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OE'ETO DA
LICITAÇÃO.
5.1. Os produtos serào recebidos da seguinte forma
a) Provisoriamente - no alo da entrega, para efeito de posterior verificação de conformidade do
produto com as especiÍicações constantes dâ proposta da empresa marc4 modelo, embalagem,
especificaçôes técnicas, e niveis de desempeúo mininos exigidos.
b) Definitivamenle - apos a verificação de qualidade, da quantidade do prcduto e sua consequente
aceitação, mediante emissão do termo de recebimento definitivo assinado por ambas as partes.
5.2. No caso de a enuega ser efetuada por terceiros o recebimento s€É conforme descrito acima, no
entanto, o recebimento provisório e definitivo podeá tambem ser efetuado concomit ntemenle,
desde que esteja presente um representanle da empresa fomecedom e que os produtos sejam
devidamente conferidos, conforme descrito acima.
5.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até l0 (dez dias) consecutivos, contados a partir
do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e
horários definidos especificados na referida ordem de compm.
5.3-1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esla devená estar
deüdamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secrctaria contratante.
5.3.2 Em nenhuma hiÉtese serão concedidas proÍogações de prâzo
5.3.3. Por ocasião da entiega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em o2(duas) vias,
além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.3.4. Para os produros objetos deste termo contralual, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por
Anexo em nome da Prefeitu-a Municipal de CÉteús, com domicílio na Ay. Cel Zeze, I 14 t- Bairro
- Cenuo, inscíta no CNPJMF sob o n". 07.982-036/0001 -67, para a enhega dos produtos, deverão
ser atendidas as exigências do edital.
5.4. Os b€ns serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, Í,elo (a)
respoNável pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeiro de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as
especificações constanles neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no
prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuizo da aplicação das penalidades.
5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias consecurivos, contados do
recebimento p.ovisório.
5.7. A frscalizaçâo do Contrato será exercida por Servidor do municipio, designado pela Oide
de Despesa.
5.8. O exercício da fiscalização ou o acompatúame[to será exercido no interesse do Muni

VERDE
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não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto,

redibitórios e. Ila ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de
agentes e prepostos.
5.9. A Conratante se reserva o direito de aejeitar no todo ou em pane o produto enfegue, se em
desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.10. Quaisquer exigências da fiscalização in€rentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente
atendidas pela Contratada, sem ônus pala a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar. conigir.
substifuir, às suas exp€nsâs, no todo ouem pane, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes,
sem prejr.rízo da aplicação das penalidades cabiveis.
5.I l O produto que não atenderem às especificâções deste termo con§atuâl e que forem recusados
p€lo servidor responúvel pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo
fomecedor no prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos. contados do recebimento.

CLAUSULA SEXTA _ DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes da contrataçào corerão por conta da seguinte dotação orçamentaria:
a)
6.1.1- Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo conüaruâl seá utilizâdo o elemento de
despesas no

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagaÍnento será efetuado em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemenro da
obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições
deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor, de acordo com os
valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fah[a constará os itens fornecidos no período, de acordo com o quantitativo efetivame e

entregue
7.4. Por ocasião da realizaçào do fomecimento o contratado deverá apÍesentar recibo e 02 (duás)
vias e a respectiva Nola Fiscal- A Fatua e Nola Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura
Municipal de Crateús, com domicílio na Av. CelZezé.ll4l- Bai-Ito - Cento, inscrita no CNPJMF
sob o n". 07.982.03 6/0001-67, acompanhado da seguinte documentação: acompanhadas das

Ceíidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA:
8.1. Fomecer os produtos desse termo contntual de acordo com os prazos estabelecidos no item 5.3
deste termo contmtual, e em conformidade com as condições estabelecidas no Pregão, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2. Mantei durante toda a execução do objeto contralual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitâções;
8.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do fomecimento, preslando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
8.5. responder. perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documeffos manuseados. sendo que a
contratada não deve(i mesmo após o término do contrato, sem consentimento previo por escrito da
contmtante. fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes especificadas no
a não ser para fins de execução do contrato;

anterior,

perante terceiros, por quaisquer inegularidades, danos resultantes de imperfeição técnic4
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8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades
Contrâlânte:
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação rcferente ao pagamento dos tn
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acrescimos ou supressôes quantitativas que se fizerem no
fomecimento. até 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregâo, na forma do
§ 1'do artigo 65 da Lei n' 8.666/93;

CLAUSULAS NONA _ DÀS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contralada todas as condições necessíLrias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na
8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto con[atual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do objeto
con[atual, diligenciândo nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à ContÍatada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadâs pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA _ DA§ SANÇÓES:
I 0. I - O licitante que ensejar o relardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do Contato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito p!évio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração, pelo prdzo de até 05 (cinco) anos, enquanto perduarem os
motivos determinaDtes da pmição ou aIé que seja promovida a reabilitação perante a pÍopria
autoddade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prcvistas no edital e no termo de
contrâto e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficarê ainda sujeita às seguintes penalidades, em câso de inexecução total ou
parcial do contrato, erÍo de execução, execução imperfeita, mom de execução, inadimptemenro
contatual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertênçia. sânção de que tlata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obdgações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorÉncias que possam acaÍeta! traústomos ao desenvolvimento do fomecimento dos
bens a Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais gave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em quatquer agência integ.arte da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido
de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega
dos produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oÁ do mesmo valor;
b\ de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contmto, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cedo) do valor contatual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caractedzando-se a recusa, caso a coÍÍeção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
[[I - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicq
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja Fomovida a reabilitação
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
resultantes e depois de deconido o prazo da sar4ão aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No pÍocesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contradirório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e lll
do item 10.2 supÍ'a e l0 (dez) dias corridos para a sançâo prevista no inciso lV do mesmo ilem.
10.4- O vâlor da múta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no p.àzo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa úo for pago, ou depositado,
s€rá automaticamenle descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de cédito da ContratadÀ o valor devido seá cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encElrgos corespondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 10.2 supr4 poderão ser aplicadas às emprcsas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstmrem não possuir idoneidade paÍir contatar com a Administração Pública, em viÍude
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos [, III e Iv do item 10.2 supÍa poderão ser aplicadasjuntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultâda a defesâ prévia do interessado no respectivo prccesso,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10,7- A licita[te adjudicatiária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contmto dento do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe seni encamiúada, estará sujeita à multa
de 5,00lo (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis,
por caractedzar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a s€r convocadas pam celebmrem o Termo de Contrato, de acordo com o edital,
e no pràzo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMÁ PRIMEIRA - DA ALTERAÇÂO CONTRATUAL:
I l. [. Quaisquer alterações que veúam a ocoÍrer tresle instnrmento serâo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA Rf,SCISÃO
12. I . A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do conhato, o qual emeja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do aÍ. 77, ficam reconhecidos os direitos
da adminisuação, consoante art. 55, [X da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilâterâl e escrila da CONTRATANTE nos casos enumeiados nos
incisos I a XII do art- 78 da Lei Federal n" 8-666/93;
12.4. Amigável, por acordo entÍe as partes, mediante autorização escrita e fundarÍrentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniên
Admini$ração;

VERDE
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12.5. Em câso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93,
haja culpa do CONTRATADO, seú esta ressarcida dos prejúzos regulamentares
quando os houver sofrido;
12-6. A rescisão contatual de que tata o inciso I do aÍ. 78 acarreta as consequências previ
aÍ. 80, incisos I a lV, ambos da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMÀ TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secreuário(a) Municipal de XXXXX, de acordo
com o estabelecido no IÍt.67 daLei8.666193, doravante denominado (a) fiscal de contrato.

CLAÚSULA DÉCIMÀ QUARTA - DA PUBLICAÇÂO
14.l. A publicação do presente Contmto é de responsabilidade do contatante e deverá ser efetivada
porexhato, no órgão de imprensa oficial municipal, como condição indispensável para suaeficácia,
nos temos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n" 8.666/93.

Secretrírio(a)/Ordenador (a) de Despesas dr Razão Social
Representatrte Legâl

CONTRATADO
Secretaria Municipal da

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF1

VERDE

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente paÍa dirimir questões decorrentes da execução
deste Contato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de jwho de 1993,
alteEdâ e consolidada.
15.2. DeclaraÍn as partes que este contrato corespondente á manifestação final, completa e

exclusiva de acordo ente elas celebrado, assinado o presente contrato juntanente com as

testemuúas firmadas. Crateús CE. 
!_

CRATEÚS-CE. dC dC

2. CPF:
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ANEXO I AO CONTRÁTO - ESPECIFICAÇÁO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ITE}I

LOTE XXX

UND MARCÀ QNTD
vR.

UNIT
!,R

TOTALESPECIFTCAÇÀO DOS ITENS

VALOR TOTAL DO LOrE R$ (XXX) (l\
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ANEXO !'II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/-/SRP

PREGÃO ELI,TRôNICO N' OI42O22 TG/SR}
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

Aos..............................., na sede da Prefeitura Municipal de Crateús, foi lavrada a presente Ata
de Regi stro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do Pregão Eletrônico n' 0 I 4/2022
FG/SRP, do respectivo resultado homologado, que vai assinadâ pelo titular da Secretaria da

Infraestrutura - Sr. Agileu de Melo Nunes, Gestor do Registro de Preços, e pelo (s) representante
(s) legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Regisho de Preços, todos qualificados e

relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condiçôes seguirtes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l. O presente instumento fundamenta-se:
a) No Pregão Eletrônico n'014/2022 FG/SRP,
b) No inciso II, do art- 15, da Lei n'8.666/93,
c) E, nas demais normas da Lei n" 8.666/93 e suas altemçôes posteriores,
d) Na Lei. N" 10.520 de l7 dejulho de 2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n'9.488 de 30 de agosto
de 2018,
t) E demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGI'NDA _ DO OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto é a SELEÇÀO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
REGISTRO DE P-REÇOS, PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL
DE CONSTRUÇAO, ELETRICO E HIDRAULICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MI.TNICÍPIO DE CRATEÚS _ CE, e passâ a fazeT paTte

desta Ata, juntamente com a documentação, Mapa de Lances e Proposta(s) de Preço(s)
apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos autos
do Processo.
Subcláusuh Única Este insfumento não obriga a Adminisfação a firmâr contralâções nas

demandas estimadas, exclusivarnente por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula
segunda, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que
desse fato, caibâ recurso ou indenizâção de qualquer espécie à detentorâs do Registo de Preços,
sendo-lhe assegurada a preferência do fomecimento dos bens, em igualdade de condições:

CLÁUSULA TERCEIRÂ_ DA VALIDADE DO RI,GISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doz€) meses, contado a partir
da data da sua assinatura. No caso de ocoÍer a entrega dos bens antes do final da vigênci4 fica
a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA _ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos
4.1 - Caberá a Secretaria da Infraestrutura, o gercnciamento deste insmrmento, no seu aspecto
opemcional e nas questões legajs. ô(

CLÁUSULA QUINTA _ DA UTILIZAÇÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS )U--

VERDE
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5 . I . Em deconência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão fiImar
com os fomecedores com prcços registrados, devendo para tanto, adot& os
procedimenlos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Comprâs, utilizando o SRP (Sistema de RegisÍo de
Preços). sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Órgào/Entidade
contratante.
b) Comrmicar ao órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de
registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compras.
5.2. Poderão utilizar-se da Ata de RegistÍo de Preço qualquer órgào ou entidade da
Administração que não teúa participâdo do ceÍame, mediante prévia consulta ao órgào
Gerenciador da Ata e anuência da(s) empresa(s) beneficirÍia(s), desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n' 10.520/2002,
na Lei n' 8.666/93, no Decreto n" '1.89212013 e demais nomas em ügor e respecrivâs
atualizações.
5.3 Os órgãos que não paÍiciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registo de preços, deverão consultar o órgão gerenciador dâ ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
5.4 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fomecimento dos bens decorrente de adesão, desde que lrão
prejudique as obrigações presenles e futuras decoÍentes da ata, assumidas com o órgào
gerenciador.
5.5 As contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n" 7.892/2013, não poderão
exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantit-ativos dos quantitativos do instuÍnento
convocatório e regishados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. (Conforme art.
l" § 3" do Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de 2018).
5.6 O quantitativo decoÍente das adesões à ata de registro de preços não podeá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
(Conforme art. l'§ 4" do Decreto n'9.488, de 30 de agosto de 2018).
5.7 Após a autoriução do órgão gerelciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noveDta dias, observado o prazo de vigência da ata.
5.8 Compete ao órgão não participante os atos rclativos à cobrânça do cumprimento pelo
fomecedor das obrigaçôes contatualmente assumidas e a aplicação. observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuâis penalidades decorentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contmtações, informando as ocorrências ao órgão
gerenc iador.

CLÁUSULA sExTA _ DAs oBRIGAÇÔES E RESPoNSABILIDADES
6.1 Os signatirios desta Ata de Registo de Pteços assumem as obrigações e responsabilidades
descritas a seguir:
Subcláusula Primeira- Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle e
administação do SRP em especial:
L Cerencia a Ata de Registro de Preços.
IL Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço registrado
para atendimento às necessidades da Administraçâo, obedecendo a ordem de classificação e aos
quanlitatiros definidos nesta Ata. Cr.,m. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.)L-

Fíz6ndo llíls Por Vora
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IV. Aplicar as següntes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
de Preços:
a) Advertênciq
b) Multa, na forma prevista no instumento convocatódo ou nesta Ata.
c) Suspensâo tempoiíria de paÍicipação em licitâção e impedimento de co[tatar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fomecedor detentor do preço registrado,
e) Comunicü âos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor
detentor de preços registados.

Subcláusula Segunda Cabeú aos &gãos participantes:
I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventura
ocoÍidas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o coÍeto cumprimento de suas
disposições.
Il. lndicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual,
além das atribuições previstas no art. 67 da.Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos
e os preços a serem praticados, encamiúando tempestivamente, as informaçôes sobre a
contmtaçâo efetivamente rcalizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser precedida
atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto .ros valores praticados,
informando ao Órgão Gestor do Regisrro de Preços eventual desvanlagem quanto à sua
utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o
Orgão Gestor do Registo de Preços, pela aplicação de evenhrais penalidades decorentes do
descumpdmento dos compromissos assurnidos.
d) Informar ao Orgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fomecedor em realizar as
contratações para o fomecimento dos bens, bem como o não atendimento às condições
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registo de Preços, além das divergências relativas
à entÍega e à caracterÍsticas do objeto licitado.
III. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruido contendo:
a) Certidão de Consúta à Atâ de Registo de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e
oitenta) dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compras.

Subcláusulâ Terceira - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgàos e Entidâdes paÍicipantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, duante a sua
vigência, mesmo que a entrega do obj eto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fomecer os produtos ofertados, por preços registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registo de Preços, mediante formalizaçâo de contrato, no p
estabelecido na Ordem de Compras.

VERDE
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c) Responder no prazo de até 05 (cinco
sobre a pretensão de órgão/entidades
Orgào/Entidade interessado.

) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços
não participântes de utilizal a Ata na condiçâo de

d) Estar ciente que os produtos fomecidos e$arão sujeitos à aceitação pelo Orgão recebedor, ao
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pregão
Eletrônico n" 014/2022 FG/SRP, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLÁUSULA SÉTIMÂ _ Dos PREÇos REGISTRADoS
7.1. Os preços registrados são os preços unitiírios ofertâdos no Pregão Eletrônico n'014/2022
FG/SRP, Conforme Proposta de Adequaçâo signatiiirias desta Ata, os quais estão relacionados,
segundo a classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dos item, correspondentes aos
anexos desta ata e servirão de base para âs futurâs aquisições dos produlos obsewadas as
condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA -DA RE!.IsÃo Dos PRf,Ços REGIsTRÂDos
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos cÍtsos previstos nesta Ata, no Edital de
Pregão Eletrônico n" 014/2022 FG/SRP, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que o preço registrado está acima do prcço de mercado, o Órgão Gestor
convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço coÍente!
procedendo a respectiva alteração na Ata caso haja a concordância do detentor do Registo de
Preços. Frustrada a negociação, o fomecedor seá liberado do compromisso assumido,
respeitados os contratos já firmados.
b) Não havendo êxito nâs negociações como primeiro colocado, o órgào Gestor poderá convocar
os demais fomecedores clâssificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou paÍe dela.
c) Antes de firmar qualquer contratação, o fomecedor poderá solicitar a revisâo dos preços
registrados, mediante requerimento fimdaÍnentado, com apresentação de comprovantes e de
planilhas detalhada do custo, que demonstem que ele não pode cumprir as obrigações assumidas,
em função da elevação dos custos do objeto, decorentes de fatos supervenientes. O órgào Cestor
providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou, se indefe do, o
licitante poderá ser liberado do compromisso assumido,
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderâo ultapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentual âpumda ente o valor originâlmente
constantes da ploposta do licitante e aquele üge[te no mercado à época do registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçarnento
Básico apurado pela Admidstração.
0 As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
participaotes e publicadas em jomal de grande circulação local.

CLÁUSULA NoNA _ Do CANCELAMENTo Do Rf,GISTRo DE PREÇos
9.1- Os preços registrados napresente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes
situações, além de outras previstas no Edirâl do Pregão Eletrônico n" 014/2022 FG/SRp e em lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condiçôes desta Ata de Registro
de Preços.
b) Nahipótese de detentor de preços registrados recusar-se a fnmar contrato com os participa
do SRP.

VERDE
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c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando
se tomarem superiores aos de mercado. t
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado
para licitar ou contatar com a Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.

Subcláusula Primeira A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos

previstos nesla clársula, será feiu por coÍespondência com aviso de recebimento ou por
publicação, juntando-se comprovanle nos autos do procrsso que deu origem ao cancelarnento.

Subcláusula Segundâ - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
fomecedor, a comunicação seÉ feita mediante publicação em jomal de grande circulação local,
poÍ 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registÍo de preços a partir de 05
(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Subcláusulâ Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de
cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusul4 sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

CLÁUSULA DÉCIMÂ _ DAs CONDIçÓES PÁRA A CONTRATAÇÁO
l0.l Os fomecimentos dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Prcços serão

formalizados por meio de Ordem de Compra, emitida no Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira Caso o fomecedor não cumpra o prazo estabelecido na Ordem de

Compra ou se recuse a fomecer os bens, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das
demais sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregão Eletrônico n'014/2022 FG/SRP.
Subcláusuta Segundà Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autoízaçào do Órgào
Cestor convidar sucessivamente, por ordem de classiÍicação, os demais licitantes, os quais
ficarão sujeitos à6 mesmas condições previstas para o primeiro classificado.
Subcláusula Terceirs - O fomecedor obriga-s€ a manter as condiçôes de habilitação e
qualiflcação exigidas na licitação, durante toda a vigência desta ala.
Subcláusula Quârtâ - O fomecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Órgãos
e Entidades paÍicipantes do SRP durânte â vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que o
fomecimento dos bens objeto esteja previsla para data posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ _ Do FoRNECIMENTo Do oBJETo LICITADo
I L I Os prazos, as quantidades, a forma de entega do objeto serào definidas na Ordem de
Compras de cada participante do SRP.

CLÁUSULA DÚCIMÂ SEGUNDA _ Do PAGAMENTo
l2.l As despesas com as futuras aquisições dos bens da Ata de Regis[o de Preços do objeto
desta licitâção correrão à conta de recursos do tesouo municipal ou outÍos, na dotação

istema de Registro de Prcços

efetivamente devidos pelo
PaÍicipante, este efetuârá o pagamento em alé l0 (dez) dias úteis contados da dâta do

<.-)
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recebimento da Nota Fiscal, diretamentc p€la Seçretâria Contratante, através de crédito nâ
Bancriria do fomecedor ou atmvés de cheque.
Subcláusula Segutrda Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço re

deverá manter as condições de habilitaçào constantes do item HABILITAÇ Âo do Edital
Pregão Eletónico n" 014/2022 FG/SRP, pane i egrante deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Subcláusula Tcrceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto presado, por força
do que dispõe o § 2", item III do aÍ. 63 da Lei Federal n'4.320/64.
Subcláusula Quartr - Os pagÍunentos estarão condicionados à aEesentação da Nota Fiscal
discriminaiiv4 acompanhada da corespondente ordem de compras com o respectivo
comprovante, devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tíbutos e contribuiçôes, elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as

notrnas vrgente§.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA - DAs sANÇÕEs ADMINISTRÁTIVAS
l3.l Ficani impedido de licitar e de contÍataÍ com a Administr-ação Pública, garantida o dirciro
ao contÍaditório e à ampla defes4 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado
no cadastro de fomecedores do municipio, sem prejuizo das sanções previstas no edital de Pregão
Eleuônico n" 014/2022 FG/SRP, e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Deixâr de entregar documentâção exigida no ediúI.
b) Apresentar documentação falsa.
c) Ensejar o retardamento do fomecimento dos bens.
d) Cometer ftaude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaração falsa.
g) Cometer ftaude fiscal.
Subclíusulo Primeira - Será aplicado ao licitante beneficiririo da Ata de Registro de Preços,
caso este se recuse a fomecer os bens do(s) objeto(s) aele vinculado(s), dentro do prazo previsto,
multa
correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por di4 calculada sobre o valor
corespondente ao objelo não fomecido, até o limite de l0% (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licit& e contratar com Orgão/Entidades da Administração Priblica por um
período de até 05 (cinco) aros.

Subcláusula Segunda As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do
licitante bereficiário da Ata de RegisEo de Pleços, administrativa ou judicialmerte.

Subcláusula Terceira Neúuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade de
defesa por parte do licitante, na forma da lei.

Subcláusulâ Quaft, - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que
estarão sujeitos os licitântes da ata registro de preços, serão aquelas previstas no capítulo
Lei n'8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ DAs DIsPosIÇÕEs FINAIs

o6>
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l4.l Os casos omissos serão rcsolvidos de acordo com a Lei Federal N" 8.666/93, no que
colidir com a pdmeim e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicâr-se-ão
Principios Gerais de Direito.
14.2 EsrÂ âta de Registro de Preços deveÉ ser publicada na imprensa Oficial do Município de

CÍ'ateús ou por afixação em local de costume até o quinto dia úlil do mês subsequente à data de

sua assinatura.

Ordenador da despcsa
Gerenciâdor do Registro de Preços

ORGÁO GESTOR - SECRETARIA
CPF N'

EMPRESÁ DETENTORÀ DO
RECISTRO DE PREÇOS

EMPR"ESA:
CNPJ:

CPF N"

».-_

ÂTEIF

:xEGÂo
VERDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DO FORO
l5.l Fica eleito o foro da cidade de Craleus, para coúecer das questões relacionadas com a

presente ata que não possam ser resolvidas pelos meio§ administrativos.
Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:
ORGÃOS GESTORf,S _ SECRETARIAS
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'_/20XX.
RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRTAS INTERESSADAS

I. SECRETARIÀ DE XXXXXXX
SECRETÁRIO: XXXXX)LXXX A
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-2OXX.RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORTTECEDORES COM
REGISTRÂDOS
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BAITCO: AGÊNCIA: CONTA CORR.ENTf,: L

VERDE
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ANEXO III À ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS N'-/--

RELAÇÁO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM
REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZÁO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE: Í-
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Este documento é paÍe integrante da Ata de Registro de Preços no..-.........., celebÉda entre o
Município de Crateús - Ceará e a Empresa cujos preços estão a seguir rcgistrados, em face à
tealização do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 014/2022 FG/SRP.

VERDE

LOTE XXXX

ITEM ESPECIFICAÇAO DOS ITENS UND MARCA QNT
VR

L]I.JIT
VR

TOTAL

Á VAIOR TOTAL
{

ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/-
R.EGISTRO DE PREÇOS UNITÁruOS

ESPECITICAÇÂO DOS ITENS, QUANTITATIVOS

DATA: I I


